
Gestão do Orçamento Público



Atividades preliminares

ÅAbertura do curso

ÅApresentação do instrutor e dos alunos

ÅObjetivos de aprendizagem

ÅMetodologia de ensino

ÅPlano de aula

ÅEstrutura do curso



Abertura do curso

ÅA Enap
ïHistória

ïEstrutura

ïMissão e visão

ÅO curso
ïSetor e servidor responsável

ïRevisões, pré-requisitos etc.

ïPeríodo do curso

ïPara recebimento do certificado, o participante deve possuir 
frequência mínima de 80%.

ÅAcordo de convivência
ïO celular deve ficar desligado ou em modo silencioso.

ïPontualidade e assiduidade



Apresentação do instrutor e dos 
alunos

ÅOnde trabalha?

ÅQual seu nome?

ÅQual a função que exerce?

ÅPossui experiência em orçamento público?

ÅQual sua motivação para participar deste curso?

ÅQue conteúdos não podem faltar neste curso?

ÅO que espera aprender no curso para melhorar sua prática 
profissional?

ÅQuais expectativas você tem em relação a este curso?



Objetivos de aprendizagem

Å Identificar os marcos legais e teorias introdutórias referentes 
ao orçamento público, como o processo orçamentário federal, 
os princípios orçamentários e as técnicas orçamentárias.

Å Compreender o conceito e reconhecer as classificações de 
receitas públicas.

Å Delinear o processo de acompanhamento orçamentário e 
fiscal.

Å Destacar a utilização das classificações orçamentárias.

Å Diagnosticar a estrutura e o funcionamento do sistema de 
elaboração orçamentária, identificando os aspectos legais da 
elaboração da proposta orçamentária.

Å Localizar e reconhecer aspectos normativos relacionados às 
alterações orçamentárias.

Å Destacar a metodologia para melhoria da qualidade do gasto 
público e o uso de ferramentas de georreferenciamento.



Metodologia de ensino

ÅAulas expositivas com recursos de projeção

ÅDiscussão em sala

ÅRevisão da matéria apresentada

ÅPrática em sala



Plano de aula

ÅHorário

ïManhã: das 08h30 às 12h

ïTarde: das 14h às 17h30

ÅIntervalos

ï15 min. em cada turno

ÅPerguntas

ïA qualquer momento



Estrutura do curso

I. I ntrodução ao Orçamento Público

II. Instrumentos Básicos de Planejamento e Orçamento no 
Brasil

III. Receita Orçamentária

IV. Despesa Orçamentária

V. Acompanhamento Fiscal e Orçamentário

VI. Elaboração do PLOA

VII. Alterações Orçamentárias

VIII. Apêndice

A. Qualidade do Gasto Público

B. Infraestrutura Nacional de Dados Espaciais (INDE)

C. Estudo de Caso



Introdução ao Orçamento Público
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Introdução ao Orçamento Público

ωLocalizar o contexto histórico do Orçamento Público no Brasil 
e as principais motivações da gestão fiscal contemporânea.

ωDestacar os conceitos básicos de orçamento, seus tipos e 
funções econômicas (alocativa, distributiva e estabilizadora).

ωIdentificar o Sistema de Planejamento e Orçamento Federal e 
o ciclo de gestão dos recursos públicos.

ωCompreender os princípios orçamentários e os princípios 
legais do orçamento público.

ωDelinear as macroetapas do ciclo orçamentário e a integração 
orçamentária e financeira.

Objetivos
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Introdução ao Orçamento Público

Estrutura do Módulo I
Breve histórico

Conceitos básicos

Sistema de Planejamento e Orçamento Federal

Princípios orçamentários
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Introdução ao Orçamento Público

Estrutura do Módulo I
Breve histórico

Conceitos básicos

Sistema de Planejamento e Orçamento Federal

Princípios orçamentários
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Breve histórico - Inglaterra

Parlamento autoriza as receitas:

ωάbƻ taxwithout representationέ όaŀƎƴŀ /ŀǊǘŀΣ мнмрύ

ωάPetitionof Rightsέ όмснуύ

Parlamento aprova as despesas:

ωApós a revolução gloriosa, a regra passa a ser aplicada de forma ampla (1688).

Apreciação anual das receitas e despesas públicas:

ω"Bill of Rightsά όмсууύΥ ŀ ŎŀŘŀ ŀƴƻΣ ŘŜŦƛƴƛœńƻ Řƻǎ ǊŜŎǳǊǎƻǎ ǇŀǊŀ ŀ ƳŀƴǳǘŜƴœńƻ Řŀ 
Armada Real e da família real.

Orçamento inglês plenamente desenvolvido no início do século XIX



Breve histórico

Crescimento do aparelho de Estado

Estado Keynesiano/intervencionista

ωhǊœŀƳŜƴǘƻ ŘŜ ŘŜǎŜƳǇŜƴƘƻ όάPerformance budgetέύ

ωtt.{ όάProgrambudgetingέύ

ωOBZ (Orçamento Base Zero)

ωNovo orçamento de desempenho (GPRA - década de 1990)

Contribuição estadunidense a partir da década de 1940

Modelo de orçamento-programa das Nações Unidas



Breve histórico - Brasil

1946

1961

1964

1967

1971

Promulga­«o da Constitui­«o denominada ñPlanejamentistaò

Criação da Comissão Nacional de Planejamento

Lei nº 4.320 ïPrincípios Orçamentários e definição do atual modelo
de elaboração da proposta orçamentária

Decreto - Lei nº 200: Orçamento - programa anual

Criação da SOF ïSubsecretaria de Orçamento e Finanças

1ª Reforma do Estado (Anos 1930, Criação do 
Dasp , de patrimonial para burocrático) 

2ª Reforma do Estado (efetivar a 
burocracia estatal, sinais gerenciais) 
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Breve histórico - Brasil

1972

1974

1987

1988

1989

Transformação da Subsecretaria em Secretaria de Orçamento e
Finanças ïSOF (Atualmente Secretaria de Orçamento Federal). 

Edição da Portaria nº 9, instituindo a classificação funcional -
programática.

Criação da Carreira de Orçamento ïDecreto - Lei nº 2.347 
(Atualmente Carreira de Planejamento e Orçamento - APO).

Constituição Federal ïArts. 165 a 167: PPA, LDO, LOA.

a) Edição da primeira LDO (Lei nº 7.800).
b) Portaria nº 35: institui grupo de trabalho para elaborar proposta de 

reestruturação do processo de planejamento e orçamento.
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Breve histórico - Brasil

1996

1998

1999

2000

2007

Publicada a Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF)

Início do debate sobre novo modelo de planejamento e orçamento. 
a) Seminário Nacional de Orçamento Público (2008 e 2010) 
b) Seminário Internacional de Orçamento Público (2009)
c) Seminários Regionais (NLFP) 

SOF torna - se órgão específico e singular do Ministério do
Planejamento e Orçamento.

Decreto nº 2 .829 ïreforma dos instrumentos de alocação de recursos
públicos PPA, LDO e LOA, orientando - os a resultados e integração
plano - orçamento .

Portaria nº 42: acaba a classificação funcional - programática:
funções e subfunções passam a ser classificadores da despesa.

3ª Reforma do Estado (Anos 1990, tendência 
gerencial) 
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Reforma gerencial de 2000

ωnormas para a elaboração e execução do plano plurianual e dos 
orçamentos da União;

ωinserção do conceito de ação finalística - aquela que proporciona 
bem ou serviço para atendimento direto a demandas da 
sociedade;

ωação finalística estruturada em programas orientados para a 
consecução dos objetivos estratégicos definidos para o período 
do PPA; e

ωestabelecimento de informações qualitativas para os programas 
(objetivo, órgão responsável, valor total, prazo de conclusão, 
fonte de financiamento, indicadores sobre a situação a ser 
alterada, ações e metas regionalizadas).

Decreto nº 2.829, de 29/10/1998



Reforma gerencial de 2000

ωestabelecimento de nova classificação que viesse a substituir a 
classificação funcional-programática estabelecida em 1974 ς
classificação funcional e estrutura programática;

ωclassificação funcional ςdividida em funções (maior nível de 
agregação das diversas áreas de despesa que competem ao setor 
público) e subfunções(partição da função, visando a agregar 
determinado subconjunto de despesa do setor público);

ωestrutura programática - programa, atividade, projeto e 
operações especiais; e

ωpadrão para a classificação na União, Estados e DF a partir de 
2000 e para os municípios a partir de 2002.

Portaria MP nº 42, de 14/04/1999



Introdução ao Orçamento Público

Estrutura do Módulo I
Breve histórico

Conceitos básicos

Sistema de Planejamento e Orçamento Federal

Princípios orçamentários
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Conceitos básicos

Orçamento Público, instrumento capaz de:

ωorientar as decisões;

ωalcançar os objetivos pretendidos;

ωmaterializar ações pensadas e programadas;

ωfixar período determinado (anual ou plurianual);

ωidentificar previamente os recursos disponíveis e mobilizáveis; e

ωpriorizar ações em função das políticas públicas de governo.

Por isso, o orçamento tem-se constituído no mais 
importante instrumento de gestão dos recursos públicos.

21



Dimensões do orçamento

Dimensões 
do 

orçamento
Jurídica

Econômica

Financeira

Política

Técnica



Tipos de orçamento

PROGRAMA

Orçamento
tradicional

PRODUTO RESULTADO

Orçamento
desempenho

Orçamento
programa

Orçamento
por resultado

Eficiência

Efetividade

INSUMOS



Funções do orçamento

Alocativa

Distributiva

Estabilizadora



Introdução ao Orçamento Público

Estrutura do Módulo I
Breve histórico

Conceitos básicos

Sistema de Planejamento e Orçamento Federal

Princípios orçamentários
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Administração Financeira e 
Orçamentária do Brasil

A administração 
financeira e orçamentária 
do Brasil é 
descentralizada em 
quatro grandes sistemas 
federais, amparados em 
instrumentos legais bem 
definidos, que 
proporcionam um 
processo orçamentário e 
financeiro transparente e 
organizado, objetivando 
aliar o planejamento ao 
orçamento de forma 
responsável na gestão dos 
recursos públicos.

Sistema de Planejamento e de Orçamento 
Federal (Lei nº 10.180/2001, Título II)

Sistema de Administração Financeira Federal 
(Lei nº 10.180/2001, Título III)

Sistema de Contabilidade Federal (Lei nº 
10.180/2001, Título IV)

Sistema de Controle Interno do Poder Executivo 
Federal (Lei nº 10.180/2001, Título VI)

26



Sistema de Planejamento e de 
Orçamento Federal

Finalidades

Papel dos agentes do 
Sistema de Planejamento e 

de Orçamento Federal

SPI & SOF

Órgão setorial

Unidade orçamentária



Visão legal*

28

Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão

Órgão colegiado
SPIDESTSOFCofiex

SEAIN/MP
Empresas

estatais

CGPLCOF

Ministérios

Secretaria -
executiva

SPOA

* Lei nº 10.180, de 

06/02/2001



Estrutura de funcionamento

29

Órgãos
específicos

Órgão
central

Órgão
setorial

Unidades
orçamentárias

Ministério do 
Planejamento, Orçamento 
e Gestão (MP)

Unidades de planejamento 
e orçamento nos 
ministérios, AGU, VPR e 
CCPR

Unidades com conjunto de 
serviços atribuídos ao 
órgão que tenha dotação 
própria

Órgãos vinculados 
ou subordinados ao 
MP



Visão decisória

30

Ministério
da Fazenda

Secretaria 
do Tesouro 

Nacional

Secretaria 
de Política
Econômica

Secretaria de 
Planejamento

Secretaria de
Orçamento 

Federal

Órgãos Setoriais 
de Planejamento 

e Orçamento

Assessoria
Econômica

Departamento 
de Empresas 

Estatais

Casa Civil

Junta de Execução 
Orçamentária (JEO)

Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão
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Princípios orçamentários

Estrutura do Módulo I
Breve histórico

Conceitos básicos

Sistema de Planejamento e Orçamento Federal

Princípios orçamentários

31



Princípios orçamentários

ÅOs princípiosorçamentáriosvisam estabelecerregras
norteadorasbásicas,a fim de conferir racionalidade,
eficiência e transparência para os processos de
elaboração,execuçãoe controledo orçamentopúblico.

ÅVálidos para os Poderes Executivo, Legislativo e
Judiciário de todos os entes federativos ςUnião,
Estados, Distrito Federal e Municípios ς, são
estabelecidos e disciplinados por normas
constitucionais,infraconstitucionaise peladoutrina.



Princípios Orçamentários
Clássicos

Unidade ou 
totalidade

Universalidade
Anualidade ou 
periodicidade

Exclusividade Orçamento bruto Legalidade

Publicidade Transparência

Não vinculação 
(não afetação) da 

receita de 
impostos
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Princípios Orçamentários
Modernos

Descentralização Responsabilização

Simplificação

34



Exercícios

1. Em grupo e usando o caso distribuído pelo instrutor.
ïRelacione os insumos

ï Identifique o programa ou processo de trabalho

ïDescreva os produtos

ïApresente os resultados

2. Para o caso selecionado, dê exemplos de:
ïEconomicidade

ïEficiência

ïEficácia

ïEfetividade

ÅOs grupos apresentam o resultado para a plenária.



Exercícios

1. O instrutor formará 4 (quatro) novos grupos, com 
pelo menos um integrante de cada um dos grupos 
anteriores. Com base nos casos apresentados, 
pede-se ao

ïGrupo A que elabore um orçamento tradicional;

ïGrupo B que elabore um orçamento de desempenho;

ïGrupo C que elabore um orçamento-programa;

ïGrupo D que elabore um orçamento por resultado.

2. Os grupos apresentam os resultados para a 
plenária.



Instrumentos básicos de 
planejamento

e orçamento no Brasil
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Instrumentos básicos de planejamento 
e orçamento no Brasil

ωIdentificar os fundamentos do 
planejamento e orçamento no Brasil.
ωCompreender o papel das leis 
orçamentárias (LPPA, LDO e LOA).
ωDestacar as relações entre os diversos 
instrumentos de planejamento e orçamento.

Objetivos:
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Instrumentos básicos de planejamento 
e orçamento no Brasil

Estrutura do Módulo II
Fundamentos

Plano Plurianual (PPA)  

Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO)

Lei Orçamentária Anual (LOA)
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Instrumentos básicos de planejamento 
e orçamento no Brasil

Estrutura do Módulo II
Fundamentos

Plano Plurianual (PPA)

Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO)

Lei Orçamentária Anual (LOA)
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Previsão legal

Constituição Federal (Capítulo II ς
Das Finanças Públicas)

ωPlano Plurianual (PPA)

ωLei de Diretrizes Orçamentárias (LDO)

ωLei Orçamentária Anual (LOA)

Lei de Responsabilidade Fiscal (CF 
Art. 163)

ωReforça vínculos entre PPA, LDO e LOA.

ωLOA compatível com o PPA e LDO.

ωDespesa adequada à LOA e compatível com 
PPA e LDO.

ωPLOA compatível com o PPA, a LDO e a LRF, 
contendo compatibilidade com o Anexo de 
Metas Fiscais (Art. 5º - LRF).

Constituição Federal

Lei Complementar de 
Orçamento

LRF

PPA LDO LOA



Natureza jurídica do orçamento

Leis 
orçamentárias

Formal

Temporária Especial

Ordinária



Marco legal de planejamento e 
orçamento federal

ωModelo de planejamento e orçamento: Constituição 
Federal ςArt. 165 a 169

ωFinanças públicas: Lei nº 4.320/1964

ωResponsabilidade fiscal: LC nº 101/2000

ωNaturezas de receitas e despesas: Portaria IM nº 163/2000

ωEstrutura qualitativa: Portaria MOG nº 42/1999

ωSistema de planejamento e orçamento: Lei nº 10.180/2001

ωNormas PPA: Decreto nº 2.829/1998

Permanente



Marco legal de planejamento e 
orçamento federal

ωPlano Plurianual: Lei nº 13.249/2016 (LPPA 2016-2019)

Plurianual

ωRevisão PPA

ωDiretrizes orçamentárias: Lei nº 13.242/2015 (LDO-2016)

ωOrçamento anual: Lei nº 13.255/2016 (LOA-2016)

ωLimite execução: Decreto de Programação Orçamentária e 
Financeira

ωPortaria SOF alterações

ωAlterações orçamento - lei, decretos, portarias

Anual



A Lei nº 4.320/1964 e o Ciclo de Gestão 
dos Recursos Públicos

ωTÍTULO V e VI da Lei 
nº 4.320 (*)

ωTÍTULO VIII da Lei 
nº 4.320 (*)

ωTÍTULO II, III e IV 
da Lei nº 4.320 (*)

ωDecisões de 
gestão: maior 
discricionariedade
(não se aplica)

Agir Planejar

Executar
Controlar/

Acompanhar

(*) Combinada com 
outras normas, 
ex.: CF, DL 
200, LRF, PPA, 
LDO, LOA, ....



Prazos das leis orçamentárias
(Estabelecidos em seção de atos transitórios na CF)

Situação / 
Instrumento

PPA LDO LOA

Envio ao Poder 
Legislativo

Até 4 meses antes 
do final do primeiro
exercício financeiro 

do mandato do novo 
governante

(31/08)

Até oito meses e meio 
antes do encerramento 
do exercício financeiro

(15/04)

Até 4 meses antes do 
final do exercício 

financeiro anterior a 
sua vigência 

(31/08)

Devolução ao 
Poder Executivo

Até o encerramento 
da sessão legislativa 
do ano do seu envio

(22/12)

Até o encerramento do 
primeiro período da 

sessão legislativa 

(17/07)

Até o encerramento da 
sessão legislativa do 

ano do seu envio 

(22/12)

Vigência

Até o final do 
primeiro exercício 

financeiro do 
mandato 

presidencial 
subsequente

(4 anos)

18 meses 12 meses
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Ciclo integrado de planejamento e 
orçamento

Plano plurianual (PPA)

Planos nacionais, 
regionais e setoriais

Lei de diretrizes
Orçamentárias (LDO)

Elaboração da proposta
orçamentária anual (LOA)

Aprovação da lei
orçamentária anual

Execução orçamentária 
e financeira

Controle da execução
orçamentária e financeira



Macroetapas do ciclo orçamentário 
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Definição da
realidade

Objetivos, metas e 

iniciativas

Diagnóstico

Governo

Economia

Infraestrutura

Sociedade

Vulnerabilidades e
potencialidades

Análise
macroeconômica

Carências de

infraestrutura

Demandas

sociais

Define programas 
temáticos

Estratégias 
governamentais

Diretrizes

Elabora o plano 
plurianual



Macroetapas do ciclo orçamentário 
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PPA

Legislativo

Governo

Proposta do 
PPA

Lei do PPA

Orçamento

Avalia programas 
e ações

Metas

LDO

Revisão do 
plano

Informações 

Elaboração

Proposta orçamentária compatibilizada com LDO

Aprovação do orçamento

Situação econômico - financeira

Proposta de priorização

das metas

Aprovação de priorização

das metas
Prioridades



Macroetapas do ciclo orçamentário 
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Recursos 
orçamentários

Informações 

físicas

Elabora 
orçamento

Execução 
orçamentária

Acompanhamento 
Execução 

orçamentária

Avalia programas e 
ações

Informações orçamentárias e 

financeiras
Informações
Reavaliação 

do plano

Medidas corretivas dos

fatores de produção



Instrumentos orçamentários

Estrutura do Módulo II
Fundamentos

Plano Plurianual (PPA)

Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO)

Lei Orçamentária Anual (LOA)
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Planejamento: Etapa que a ação

DEMANDAS

ωNovas/recorrentes,  nacionais/  
internacionais

FORMAÇÃO E  DEFINIÇÃO 
DA  AGENDA 

ωPercepção e  definição de  
problemas

FORMULAÇÃO

ωIdentificação de alternativas  e 
avaliação das opções,  decisão e 
elaboração de  políticas e 
programas  (elaboração do plano)

IMPLEMENTAÇÃO

ωExecução do plano, monitoramento

AVALIAÇÃO

ωResultados, impactos,  eventual 
correção da  ação, término ou  
reinício do ciclo



Origens do planejamento

Å 1950 ςPlano Salte (Missão Abbink, 1948)

Å 1956 ςPlano de Metas (Comissão Mista, 1953)

Å 1963 ςPlano Trienal

Å 1964 ςPrograma de Ação Econômica do Governo (PAEG)

Å 1967 ςPlano Decenal

Å 1968 ςI PND: do milagre à crise

Å 1974 ςII PND: fim de um ciclo

Å 1980 ςIII PND: recessão e estagnação

Å 1939 ςPlano Especial de Obras Públicas e Aparelhamento da Defesa Nacional

Å 1944 ςPlano de Obras e Equipamentos (Missão Cooke, 1942/1943)

Å 1980 - início dos 1990s ςobjetivo de estabilização

Plano Cruzado(1986)     Plano Bresser(junho/1987)     Plano Verão(janeiro/1989)     Plano Collor(março/1990)     
Plano Real (1994 -1999)

Após 1990 - Retomada do Planejamento - PPAs

Desenvolvimentista

Transição da estrutura econômica, agrícola



Origens do planejamento



Previsão legal (PPA)

ωLeis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:

ωI - o plano plurianual;

ωII - as diretrizes orçamentárias;

ωIII - os orçamentos anuais.

CF 88, art. 165, caput

ωA lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma 
regionalizada, as diretrizes, objetivos e metas da administração 
pública federal para as despesas de capital e outras delas 
decorrentes, e para as relativas aos programas de duração 
continuada.

CF 88, art. 165, § 1°



Mandato do governante x vigência 
do PPA

1º ano 2º ano 3º ano 4º anoMANDATO

DURAÇÃO 
DO PPA

Executa o 
4º ano do 

PPA 
anterior

1º ano
inicia  

execução 
do  PPA 
do seu 

governo

3º ano2º ano



Compatibilidade com o PPA

ÅOs orçamentos(CF 88, Art. 165, § 7º) - e as 
emendasapresentadas a eles (CF 88, art. 166, 
§ 3°) - devem ser compatíveis com o PPA.

ÅA criação, expansão ou aperfeiçoamento de 
ação governamentalque acarrete aumento da 
despesa têm que ser compatíveis com o PPA 
(LC nº 101/2000 (LRF), art. 16, caput, inciso II, 
§ 1º e § 3º).



Compatibilidade com o PPA

ÅNenhum investimento cuja execução 
ultrapasse um exercício financeiropoderá ser 
iniciado sem prévia inclusão no PPA (CF 88, 
art. 167, § 1º).

ÅOs planos e programas nacionais, regionais e 
setoriaisdevem ser elaborados em 
consonância com o PPA (CF 88, art. 167, § 4º).



Transparência do PPA

ÅIncentivo à participação popular e realização de 
audiências públicas, durante os processos de 
elaboração e discussão do PPA (LC nº 101/2000 
(LRF), art. 48, Parágrafo único, inciso I).

ÅSerá dada ampla divulgação, inclusive em meios 
eletrônicos de acesso público ao PPA (LC nº 
101/2000 (LRF), art. 48).



Competência para legislar

União Normas gerais

Estados e 
Distrito 
Federal

Normas 
complementares



Normas Gerais de Direito Financeiro
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normas gerais sobre 
o exercício financeiro

leis orçamentárias

a vigência

os prazos

a elaboração

a organização



Normas gerais de Direito Financeiro

Lei 
Complementar 
de Orçamento

Lei nº 
4.320/1964 + 
ADCT + LDOs

Lei 
Complementar 
de Execução 
Financeira

LC nº 
101/2000

(LRF)



Apreciação legislativa

ÅDe acordo com a CF 88, art. 84, inciso XXIII, compete 
privativamente ao Presidente da República(e no nível 
subnacional, aos respectivos chefes do Poder Executivo) o 
envio ao Congresso Nacional(ou às respectivas casas 
legislativas) do plano plurianual (e das demais leis 
orçamentárias) para apreciação (CF 88, art. 48).

ÅNo caso da não aprovação da LDO(e somente no caso dessa 
lei orçamentária), o Congresso Nacional(ou a respectiva casa 
legislativa, no caso de um ente subnacional) não teráa sessão 
legislativa interrompida, o chamado recesso legislativo(CF 
88, art. 57, art. 2º).



Cronograma de tramitação

ωVigência: 4 anos  (início no 2º ano de mandato).

ωConteúdo: diretrizes, objetivos e metas regionalizadas para despesa de capital e para as 
relativas aos programas de duração continuada.

Lei do Plano Plurianual (PPA)

ωVigência: da data de publicação até o final do exercício seguinte. 

ωConteúdo:  metas e prioridades a serem contempladas no orçamento;  orienta a 
elaboração do orçamento;  alterações na legislação tributária;  política de aplicação das 
agências financeiras de fomento; autorização para contratação; metas e riscos fiscais.

Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO)

ωVigência: anual

ωConteúdo: orçamentos fiscal; da seguridade social e de investimento das estatais.

Lei Orçamentária Anual (LOA)



Elaboração/ Revisão do 
PLPPA

Elaboração da PLDO

Elaboração da PLOA

Discussão, Votação e 
Aprovação da PPA, LDO 

e LOA
Licitação e Contratação

Execução Orçamentária 
e Financeira

Controle e 
Avaliação da 

Execução 
Orçamentária

MP/SPI

MP/SPI 
& SOF

MP/SOF

CNMP/SLTI

MP/SLTI

CGU 
& 

TCU

Quem é quem na execução orçamentária

Abreviaturas:

Congresso Nacional (CN)

Controladoria-Geral da União (CGU)

Ministério da Fazenda (MF)

Ministério do Planejamento (MP)

Secretaria de Orçamento Federal (SOF)

Secretaria de Planos e Investimentos Estratégicos (SPI)

Secretaria do Tesouro Nacional (STN)

Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação (SLTI)

Tribunal de Contas da União (TCU)



Características do PPA 2016-2019
1

Apresenta 
objetivos e 
metas mais 
estratégicos e 
focados, com 
redução do 
número de 
metas.

2

Metas de vários 
programas foram 
revistas e 
compatibilizadas 
com o 
orçamento e 
com a 
capacidade de 
execução no 
período.

3 4
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Características do PPA 2016-2019
1 2 3

Utilização 
de 
linguagem 
mais direta 
e simples.

4

Realização 
de amplo 
diálogo e 
participação 
social no 
processo de 
elaboração.

67



Elaboração participativa

68

ωForam realizadas 120 oficinas temáticas, envolvendo 4 mil técnicos de todos 
os ministérios, órgãos, entidades e empresas públicas.

Governo Federal

ωA elaboração contou com uma ampla participação social, com a realização de 
duas edições nacionais do Fórum Dialoga Brasil Interconselhos, 6 fóruns 
regionais e 4 setoriais, com a participação de mais de 4 mil representantes da 
sociedade civil.

Participação social

ωNo processo de elaboração, os Estados também participaram por meio do  
Fórum Nacional dos Secretários Estaduais do Planejamento (Conseplan).

Articulação federativa



Modelo do Plano Plurianual
PPA 2016-2019
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Estrutura

Dimensão 
estratégica

Visão de futuro

4 eixos

28 diretrizes 
estratégicas

Dimensão tática

54 programas 
temáticos

562 indicadores

303 objetivos

1118 metas

2860 iniciativas

48 programas de 
gestão

Dimensão 
operacional

Ações 
orçamentárias
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Elaboração do PPA

Qualitativa

Cadastro de programas, 
indicadores, objetivos, 

metas e iniciativas

Regionalização de metas

Financiamento 
extraorçamentário

Captação, tramitação, 
análise e consolidação

Quantitativa

Captação das propostas 
dos setoriais

Limites para uso nas 
propostas de despesas 

discricionárias

{tL Ҧ ǇŀǊŀ ǎŜǘƻǊƛŀƛǎ

{ŜǘƻǊƛŀƛǎ Ҧ ǇŀǊŀ ǳƴƛŘŀŘŜǎ 
orçamentárias

Formalização - geração dos 
anexos do PPA

71



Estrutura da LPPA

Capítulo I - Do planejamento governamental e do plano plurianual

Capítulo II - Da estrutura e organização do plano

Capítulo III - Da integração com as leis orçamentárias anuais

Capítulo IV - Da gestão do plano

Capítulo V - Das disposições gerais

72



Instrumentos orçamentários

Estrutura do Módulo II
Fundamentos

Plano Plurianual (PPA)

Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO)

Lei Orçamentária Anual (LOA)
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Os gastos de uma família

Quais os nossos 
sonhos para os 

próximos 4 anos?

Quais serão as diretrizes para 
realizar esses sonhos e quais 

as prioridades para o ano 
seguinte?

Plano plurianual Diretrizes para o orçamento

74
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Lei de diretrizes orçamentárias

ωcompreenderá as metas e prioridades da 
administração pública federal, incluindo as despesas 
de capital para o exercício financeiro subsequente;

ωorientará a elaboração da lei orçamentária anual;

ωdisporá sobre as alterações na legislação tributária;

ωestabelecerá a política de aplicação das agências 
financeiras oficiais de fomento (CF, art. 165, § 2º);

ωautorização específica para aumento de despesas com 
pessoal (CF, art. 169, § 2º).

A lei de diretrizes orçamentárias
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Lei de diretrizes orçamentárias

ωAs regras sobre a realização das metas fixadas no PPA 
e sua priorização na LOA

ωA organização da LOA

ωO equilíbrio financeiro

ωO alcance dos resultados nominal e primário fixados

ωA renúncia de receitas

ωO aumento de tributos

ωOs limites orçamentários impostos ao funcionamento 
do Poder Legislativo

Conteúdo:
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Lei de diretrizes orçamentárias

ωRequisitos para inclusão de novos projetos na 
lei orçamentária

ωRegras para abertura de créditos adicionais no 
orçamento

ωCondições para a realização de convênios e 
incentivos fiscais

ωA utilização da reserva de contingência

ωDefinição de despesa irrelevante, entre outros

Conteúdo:
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Lei de Diretrizes Orçamentárias

ωAnexo de metas fiscais (LRF, art. 4º, § 1º)

ωAnexo de riscos fiscais (LRF, art. 4º, § 3º)

Anexos

78



Lei de diretrizes orçamentárias

ωMetas anuais de receitas e despesas

ωResultados nominal e primário

ωO montante da dívida pública

ωEvolução do patrimônio líquido

ωAcompanhamento do cálculo atuarial 
dos regimes próprios de previdência

Anexo de metas fiscais
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Lei de diretrizes orçamentárias

ωDemonstrativo da estimativa e 
compensação da renúncia de receitas.

ωA margem de expansão das despesas 
obrigatórias de caráter continuado, 
bem assim, seus acompanhamentos, 
com impacto para três exercícios.

Anexo de metas fiscais
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Lei de diretrizes orçamentárias

ωEste anexo visa avaliar os passivos contingentes 
e os riscos fiscais imprevistos, materializados 
posteriormente na reserva de contingência.

ωPassivos contingentesΥ ǎńƻ άŀǎ ǎƛǘǳŀœƿŜǎ ƻǳ 
acontecimentos que dependem da ocorrência 
de circunstâncias ou exigências futuras, 
resultando em provável obrigação para o ente, 
ǘŀƛǎ ŎƻƳƻ ŘŜŎƛǎƿŜǎ ƧǳŘƛŎƛŀƛǎ ǇŜƴŘŜƴǘŜǎέΦ 

Anexo de riscos fiscais
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Lei de diretrizes orçamentárias

ωRiscos fiscaisΥ άǎńƻ ǉǳŀƛǎǉǳŜǊ ŦŀǘƻǊŜǎ ǉǳŜ ǇƻǎǎŀƳ 
comprometer a realização futura de receitas, em 
decorrência, por exemplo, de restrições no 
ambiente econômico ou de contestações judiciais 
sobre a cobrança de tributos, ou que imponham a 
realização de despesas antes não previstas, como 
crises financeiras, cambiais com impactos sobre a 
ǘŀȄŀ ŘŜ ƧǳǊƻǎ ƻǳ ŘŜŎƛǎƿŜǎ ƧǳŘƛŎƛŀƛǎέΦ 

Anexo de riscos fiscais
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Lei de diretrizes orçamentárias

ωEmbora a LDO represente o elo entre o 
PPA e a LOA, esse é um instrumento 
diferenciado dessas leis (PPA e LOA).

ωNa LDO são fixados aspectos 
fundamentais do planejamento fiscal, 
com objetivo de marcar os resultados 
almejados pelo governo (LRF, art. 4º).

Forma
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Lei de diretrizes orçamentárias

ωOs critérios de limitação de empenho (LRF) - art. 4º, 
ƛƴŎƛǎƻ LΣ άōέΤ ŀǊǘΦ фȏΤ ŜΣ ŀǊǘΦ омΣ § 1º, inciso II (tanto do 
Poder Executivo como do Poder Legislativo) - devem 
ser tratados na LDO obrigatoriamente.

ωA ausência dessa fixação tipifica crime de 
responsabilidade fiscal, punível, inclusive, com multa 
de 30% dos vencimentos anuais do agente que lhe 
deu causa, segundo o inciso III, do art. 5°, da Lei n°
10.028/00.

Forma
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Lei de diretrizes orçamentárias

ωAs metas fiscais devem ser fixadas na 
LDO ςCF/88, art. 165, § 2° e LRF, art. 
4º, § 1º.

Forma
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LDO ςInovações trazidas pela LRF

Åequilíbrio entre receitas e despesas;

Åcritérios e forma de limitação de empenho, aplicados no caso 
de frustração da receita;

Ånormas relativas ao controle de custos e a avaliação dos 
resultados dos programas financiados com recursos públicos;

Åcondições e exigências para transferências de recursos a 
entidades públicas e privadas, anexo de metas fiscais e riscos 
fiscais;

Åmargem de expansão das despesas obrigatórias de caráter 
continuado; e

Åprojeção de receita ςdeve atender aos critérios de preços, 
quantidades e legislação.
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LDO ςInovações trazidas pela LRF

Å limitação da despesa total com pessoal ςlimites sobre a Receita Corrente 
Líquida ςa) União - 50%  e b) Estados e Municípios - 60% (cada um) ς
Receita Corrente Líquida (União) ςTotal das receitas correntes menos 
transferências a Estados e Municípios, contribuições para seguridade 
social e previdência e  contribuições para financiar o seguro-desemprego;

Å metas trienais para receitas, despesas, resultados nominal e primário e 
dívida pública;

Å avalia cumprimento das metas no ano anterior;

Å evolução do patrimônio líquido, origem e aplicação dos recursos da 
privatização; e

Å avaliação da situação financeira e atuarial da previdência e de fundos.
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Estrutura da LDO

Disposição preliminar

Capítulo I - Das metas e prioridades da administração pública 
federal

Capítulo II - Da estrutura e organização dos orçamentos

Capítulo III - Diretrizes para elaboração e execução dos 
orçamentos da União

88



Estrutura da LDO

Capítulo IV - Das transferências

Capítulo V - Da dívida pública federal

Capítulo VI - Das despesas com pessoal e encargos sociais e 
benefícios aos servidores, empregados e seus dependentes

Capítulo VII - Da política de aplicação dos recursos das agências 
financeiras oficiais de fomento
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Estrutura da LDO

Capítulo VIII - Das alterações na legislação e sua adequação orçamentária

Capítulo IX - Das disposições sobre a fiscalização pelo Poder Legislativo 
e sobre as obras e os serviços com indícios de irregularidades graves

Capítulo X - Da transparência

Capítulo XI - Disposições finais
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Anexos da LDO

91

Anexo I - Relação dos quadros orçamentários 
consolidados

Anexo II - Relação das informações 
complementares ao Projeto de Lei 
Orçamentária de 2016



Anexos da LDO

92

Anexo III - Despesas que não serão objeto de limitação de 
empenho

Anexo IV - Metas fiscais

Anexo V - Riscos fiscais

Anexo VI - Objetivos das políticas monetária, creditícia e cambial



Detalhamento do anexo de metas fiscais

Anexo IV.1 - Anexo de 
metas fiscais anuais

Anexo IV.2 -
Demonstrativo da 

margem de expansão das 
despesas obrigatórias de 

caráter continuado

Anexo IV.3 - Avaliação do 
cumprimento das metas 

do ano anterior

Anexo IV.4 - Evolução do 
Patrimônio Líquido

Anexo IV.5 - Receita de 
alienação de ativos e 
aplicação de recursos

Anexo IV.6 - Projeções 
atuariais para o Regime 

Geral de Previdência 
Social (RGPS)
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Detalhamento do anexo de metas fiscais

Anexo IV.7 - Avaliação 
atuarial do Regime 

Próprio de Previdência 
Social dos Servidores 

Civis

Anexo IV.8 - Avaliação 
atuarial do Sistema de 
Pensões Militares das 

Forças Armadas

Anexo IV.9 - Projeções 
de longo prazo (LOAS)

Anexo IV.10 - Avaliação 
da situação financeira 

do Fundo de Amparo ao 
Trabalhador (FAT)

Anexo IV.11 - Renúncias 
tributárias

Anexo IV.12 -
Demonstrativo da 
compensação das 

desonerações instituídas 
em 2015
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Instrumentos orçamentários

Estrutura do Módulo II
Fundamentos

Plano Plurianual (PPA)

Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO)

Lei Orçamentária Anual (LOA)
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Lei orçamentária anual (LOA)
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Lei
orçamentária
anual (LOA)

Fiscal Investimentos
Seguridade

social



Estrutura da LOA

Capítulo I - Das disposições preliminares

Capítulo II - Dos orçamentos fiscal e da seguridade social

Capítulo III - Do orçamento de investimento

Capítulo IV - Da autorização para contratação de operações de crédito e 
emissão de títulos da dívida agrária

Capítulo V - Das disposições finais
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Anexos da LOA
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Anexo I - Receita dos orçamentos fiscal e da seguridade social 
por categoria econômica e origem

Anexo II - Despesa dos orçamentos fiscal e da seguridade 
social, por órgão orçamentário

Anexo III - Fontes de financiamento do orçamento de 
investimento

Anexo IV - Despesa do orçamento de investimento



Anexos da LOA
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Anexo V - Autorizações específicas de que trata o art. 169, § 1º, 
inciso II, da Constituição, e o art. 77 da LDO-2015, relativas a 
despesas de pessoal e encargos sociais para 2015

Anexo VI - Subtítulos relativos a obras e serviços com indícios de 
irregularidades graves (IGP)

Anexo VII - Coeficientes aplicáveis à distribuição do auxílio financeiro 
aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios para o fomento das 
exportações (VETADO)



Após a publicação da LOA

ÅDiscussões sobre a necessidade  de 
financiamento do governo. 

ÅQuestões a serem respondidas:

ïComo trazer a programação para a realidade?

ïQuais são as metas fiscais?

ïQual o montante das despesas obrigatórias e 
discricionárias?
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Decreto de Programação Orçamentária e 
Financeira

ÅO decreto dispõe sobre:

ïprogramação e execução orçamentária;

ïexecução financeira;

ïoperações de crédito;

ïcompetência para alterações de limites;

ïdespesas com pessoal;

ïvedações, esclarecimentos e informações; e

ïmetas fiscais.



Decreto de Programação Orçamentária e 
Financeira

ÅObjetivos do decreto:

ïestabelecer normas específicas de execução orçamentária 
e financeira para o exercício;

ïestabelecer um cronograma de compromissos (empenhos) 
e de liberação dos recursos financeiros (pagamentos) para 
o Governo Federal;

ïcumprir a legislação orçamentária (Lei nº 4.320/64 e LC nº 
101/2000 ςLRF); 

ïassegurar o equilíbrio entre receitas e despesas ao longo 
do exercício financeiro; e

ïproporcionar o cumprimento da meta de resultado 
primário.



Exercícios

1. Tomando a Constituição Estadual ou a Lei Orgânica do 
Distrito Federal ou do Município:
ï Identifique a data de envio do PLPPA, da PLDO e PLOA do Poder 

Executivo ao Poder Legislativo. Essas datas são diferentes daquelas 
previstas na Constituição Federal para a União?

ïExiste algum outro instrumento de planejamento previsto? Qual?

2. Pegue as últimas LPPA, LDO e LOA:
ïDescreva a sua estrutura, enumerando os capítulos e anexos.

ïEssas estruturas são diferentes daquelas previstas na Lei nº 
4.320/1964 e na LC nº 101/2000 (LRF) para a União? Aponte as 
semelhanças e diferenças.

3. Os grupos apresentam os resultados para a plenária.
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Módulo III

Receita orçamentária

104



Receita orçamentária

ωContextualizar a receita pública no contexto do processo 
orçamentário.
ωApresentar os principais conceitos relacionados à receita 

pública, sua classificação e características de arrecadação.

ωDemonstrar a influência de indicadores macroeconômicos 
na projeção das receitas.

ωConceituar séries históricas, sazonalidades, atipicidades, 
tendência de comportamento, e outras características 
relacionadas.

ωApresentar as etapas de projeção de receitas.

Objetivos:
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Receita orçamentária

Estrutura do Módulo III
Conceito

Classificações orçamentárias

Etapas da receita orçamentária

Previsões da receita
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Receita orçamentária

Estrutura do Módulo III
Conceito

Classificações orçamentárias

Etapas da receita orçamentária

Previsões da receita
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Conceito de ingressos orçamentários e 
extraorçamentários

108

INGRESSOS 
ORÇAMENTÁRIOS

INGRESSOS 
EXTRAORÇAMENTÁRIOS

Cofres públicos

São utilizados para 
cobertura de despesas. 

Pertencem ao 
Estado.

Transitam pelo 
patrimônio. 

Aumentam o saldo 
financeiro.

Em regra, estão 
previstas na LOA. 

R
E

C
E

IT
A

S
 O

R
Ç

A
M

E
N

T
Á

R
IA

S

Representam entradas 
compensatórias (p.ex. cauções).

São disponibilidades 
de recursos.



Conceito de receita orçamentária
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INGRESSOS 
ORÇAMENTÁRIOS

São utilizados para 
cobertura de despesas. 

Pertencem ao 
Estado.

Transitam pelo 
patrimônio. 

Aumentam o saldo 
financeiro. 

Em regra, estão 
previstas na LOA. 

R
E

C
E

IT
A

S
 O

R
Ç

A
M

E
N

T
Á

R
IA

S

São disponibilidades 
de recursos.

Pertencemao exercíciofinanceiro:
I - asreceitasnelearrecadadas;
II - asdespesasnelelegalmenteempenhadas.

(Art. 35 da Lei nº 4.320/1964)

Serãoclassificadascomo receita orçamentária,sob
as rubricaspróprias,todas as receitasarrecadadas,
inclusiveas provenientesde operaçõesde crédito,
ainda quenão previstasno Orçamento.

(Art. 57 da Lei nº 4.320/1964)

Ressalvas:
Á operaçõesde creditopor antecipaçãodareceita;
Á emissõesde papel-moeda;
Á outrasentradascompensatórias.



Não deve ser reconhecida como receita 
orçamentária
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NÃO DEVEM SER RECONHECIDOS 
COMO RECEITA ORÇAMENTÁRIA

Superávit financeiro
Cancelamento de despesas 
inscritas em restos a pagar

Trata-se de saldo financeiroe não 
de nova receita a ser registrada. 
O superávit financeiro pode ser 

utilizado como fonte para 
abertura de créditos

suplementares e especiais.

Baixa da obrigação orçamentária 
(restos a pagar)constituída em 

exercícios anteriores, 
restabelecendo o saldo de 

disponibilidade comprometida.

Recursos arrecadados em 
exercícios anteriores

São recursos incluídos na LOA 
para demonstrar o equilíbrio 

do orçamento, mas não 
podem ser classificados como 
superávit financeiro para fins 
de elaboração da LOA, nem 
são passíveis de execução. 
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Relacionamento do regime 
orçamentário com o regime contábil
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RECEITA ORÇAMENTÁRIA
VARIAÇÃO PATRIMONIAL 

AUMENTATIVA

Pertencem ao exercício financeiro:
I - as receitas nele arrecadadas;
II - as despesas nele legalmente 

empenhadas.
(Art. 35 da Lei nº 4.320/1964)

O princípio da competência determina que 
os efeitos das transações e outros eventos 
sejam reconhecidosnos períodos a que se 

referem, independentemente do 
recebimentoou pagamento.

(Art. 9º da Resolução CFC nº750/1993)

ARRECADAÇÃO COMPETÊNCIA



Variações patrimoniais 
aumentativas (VPA)
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ÅReceita, conforme a norma internacional

Aumento dos 
benefícios 

econômicos 
ou potencial 
de serviços

Durante 
um 

exercício 
financeiro

Que 
produzem 
aumento 

no PL

Aportes aos 
proprietários

Sob a forma 
de aumento 
de ativos ou 
diminuição 
de passivos



Classificação das variações 
patrimoniais aumentativas

Q
u

a
n
to

 à
 d
e

p
e

n
d

ê
n

ci
ad

a
 

e
xe

cu
çã

o
 o

rç
a

m
e

n
tá

ri
a VPA resultante

da execução 
orçamentária

São receitas orçamentárias efetivas arrecadadas, 
de propriedade do ente, que resultam em 
aumento do patrimônio líquido. 

Exemplo: receita (VPA) de tributos.

VPA 
independente
da execução 
orçamentária

São fatos que resultam em aumento do 
patrimônio líquido, que ocorrem 
independentemente da execução orçamentária. 

Exemplo: incorporação de bens (doações 
recebidas).
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Classificações da receita 
orçamentária

114

R
E

C
E

IT
A

 O
R

Ç
A

M
E

N
T
Á

R
IA

Quanto ao impacto 
na situação líquida 

patrimonial

Quanto à 
natureza

Quanto ao 
resultado 

fiscal

EFETIVA

NÃO 
EFETIVA

CORRENTE

CAPITAL

PRIMÁRIA

Aumenta a situação líquida 
patrimonial da entidade.

Não altera a situação líquida 
patrimonial da entidade.

Em geral, aumentam as 
disponibilidades da entidade com 
efeito positivo sobre o patrimônio.

Em geral, não provocam efeito 
sobre o patrimônio (ex.: obtenção 
de dívidas ou alienação de bens).

Referem-se predominantemente a 
receitas correntes.

Não contribuem para o resultado 
primário ou não alteram o 

endividamento líquido.

OU

OU

OU

FINANCEIRA



Receitas originárias x receitas 
derivadas

A doutrina 
classifica as 
receitas públicas, 
quanto à 
procedência, em 
originárias e 
derivadas. Essa 
classificação possui 
uso acadêmico e 
não é normatizada; 
portanto, não é 
utilizada como 
classificador oficial 
da receita pelo 
poder público.

Receitas públicas originárias, segundo a doutrina, seriam 
aquelas arrecadadas por meio da exploração de atividades 
econômicas pela administração pública. Resultariam, 
principalmente, de rendas do patrimônio mobiliário e 
imobiliário do Estado (receita de aluguel), de preços 
públicos (tarifas), de prestação de serviços comerciais e de 
venda de produtos industriais ou agropecuários.

Receitas públicas derivadas, segundo a doutrina, seria a 
receita obtida pelo poder público por meio da soberania 
estatal. Decorreriam de imposição constitucional ou legal 
(princípio da legalidade) e, por isso, auferidas de forma 
impositiva, como, por exemplo, as receitas tributárias e as 
de contribuições especiais.



Receita orçamentária

Estrutura do Módulo III
Conceito

Classificações não orçamentárias

Classificações orçamentárias

Etapas da receita orçamentária
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Histórico da classificação da receita

ÅA Lei nº 4.320, de 1964, representa o marco fundamental da 
classificação da receita orçamentária.

ÅA Portaria Interministerial SOF/STN nº 163, de 2001, 
consubstanciou, no seu Anexo I, o conteúdo do Anexo III da 
Lei nº 4.320, de 1964, que trata da classificação da receita 
orçamentária.

ÅEm obediência ao que dispõe o art. 51 da LRF, a classificação 
da receita (e também da despesa) orçamentária disposta 
nessa portaria é de utilização obrigatória por todos os entes 
da Federação, ficando facultado o seu desdobramento para 
atendimento das respectivas necessidades.
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Classificações da receita 
orçamentária

Natureza de receita

Categoria econômica

Origem

Espécie

Desdobramentos para 
identificação de 

peculiaridades da receita

Tipo

Indicador de resultado 
primário

Fonte/destinação de 
recursos

Esfera orçamentária
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Classificação por natureza de 
receita

119

A classificação orçamentária por natureza de receita é 
estabelecida pelo § 4º do art. 11 da Lei nº 4.320, de 1964.

ωNo âmbito da União, sua codificação é normatizada por meio de portaria da SOF, 
órgão do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.

ωA normatização da codificação válida para Estados e Municípios é feita por meio 
de portaria interministerial (SOF e STN).

Importante destacar que a classificação da receita por natureza é 
utilizada por todos os entes da Federação e visa identificar a 
origem do recurso segundo o fato gerador: acontecimento real 
que ocasionou o ingresso da receita nos cofres públicos.



Classificação por natureza de 
receita

120

ÅPara o exercício de 2016, incluindo a elaboração do 
orçamento, entrará em vigor nova estrutura de codificação 
das Naturezas de Receita, de forma a prover melhorias na 
estrutura de formação dos códigos da classificação, aplicando 
lógica integralmente voltada para a gestão das receitas 
orçamentárias.

ÅA nova proposta estrutura os códigos de forma a proporcionar 
extração de informações imediatas, a fim de prover 
celeridade, simplicidade e transparência, sem a necessidade 
de qualquer procedimento paralelo para concatenar dados.

ÅEssa é a premissa que pauta a nova estrutura de codificação 
da classificação orçamentária.



Classificação por natureza de 
receita

ÅA estrutura da nova codificação cria possibilidade de 
associar, de forma imediata, a receita principal com 
aquelas dela originadas: Multas e Juros, Dívida Ativa, 
Multas e Juros da Dívida Ativa.

ÅA associação é efetuada por meio de um código 
numérico de 8 dígitos, cujas posições ordinais 
passam a ter o seguinte significado:
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A nova estrutura de codificação das 
naturezas de receita

1º 2º 3 º 4º 5º e 6º 7º e 8º

Categoria 

Econômica
Origem Espécie Rubrica Alínea Subalínea

1º 2º 3 º 8º
Categoria 

Econômica
Origem Espécie Tipo

4º a 7º

Desdobramento

1º 2º 3 º 4º 5º e 6º 7º
Categoria 

Econômica
Origem Espécie Rubrica Alínea Subalínea

1º 2º 3 º 4º 5º e 6º 7º 8º
Categoria 

Econômica
Origem Espécie Rubrica Alínea Subalínea Tipo



Classificação por natureza de receita

Å Quando, por exemplo, o imposto de renda de pessoa física é recolhido, 
aloca-se a receita pública correspondente na natureza de receita código 
άмΦмΦмΦоΦлмΦмΦмΣ ǎŜƎǳƴŘƻ ƻ ŜǎǉǳŜƳŀ ŀ ǎŜƎǳƛǊΥ

Å Como se depreende do nível de detalhamento apresentado, a classificação 
por natureza é a de nível mais analítico da receita; por isso, auxilia na 
elaboração de análises econômico-financeiras sobre a atuação estatal.
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Categoria econômica

Natureza de receita

Categoria econômica

Origem

Espécie

Desdobramentos para 
identificação de 

peculiaridades da receita

Tipo

Indicador de resultado 
primário

Fonte/destinação de 
recursos

Esfera orçamentária
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Categoria econômica

Categoria 
econômica

1. Receitas 
correntes

2. Receitas 
de capital
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Receitas correntes x receitas de capital

Quanto à 
categoria 
econômica, os §§
1º e 2º do art. 11 
da Lei nº 4.320, 
de 1964, 
classificam as 
receitas 
orçamentárias 
em receitas 
correntes (código 
1) e receitas de 
capital (código 
2):

1 - Receitas correntes: são arrecadadas dentro do 
exercício, aumentam as disponibilidades financeiras 
do Estado, em geral com efeito positivo sobre o 
patrimônio líquido, e constituem instrumento para 
financiar os objetivos definidos nos programas e 
ações correspondentes às políticas públicas.

2 - Receitas de capital: aumentam as 
disponibilidades financeiras do Estado. Porém, de 
forma diversa das receitas correntes, as receitas de 
capital não provocam efeito sobre o patrimônio 
líquido.



Operações intraorçamentárias

Categoria econômica

1. Receitas correntes

7. Receitas correntes 
intraorçamentárias

2. Receitas de capital

8. Receitas de capital 
intraorçamentárias
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Receitas de operações 
intraorçamentárias

Å Operações intraorçamentárias são aquelas realizadas entre órgãos e 
demais entidades da administração pública, integrantes dos orçamentos 
fiscal e da seguridade social do mesmo ente federativo.

Å Não representam novas entradas de recursos nos cofres públicos do ente, 
mas apenas remanejamento de receitas entre seus órgãos.

Å As receitas intraorçamentárias são contrapartida de despesas classificadas 
na modalidade de aplicação 91 ςaplicação direta decorrente de 
operação entre órgãos, fundos e entidades integrantes do orçamento 
fiscal e do orçamento da seguridade social, que, devidamente 
identificadas, evitam a dupla contagem na consolidação das contas 
governamentais.
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Receitas de operações 
intraorçamentárias

Å Assim, a Portaria Interministerial STN/SOF nº 338, de 26 de abril de 2006, 
que alterou a Portaria Interministerial STN/SOF nº 163, de 2001, incluiu as 
receitas correntes intraorçamentáriase receitas de capital 
intraorçamentáriasrepresentadas, respectivamente, pelos códigos 7 e 8 
em suas categorias econômicas. Essas classificações não constituem novas 
categorias econômicas de receita, mas apenas especificações da categoria 
econômica receitas correntes e receitas de capital.

Å Dessa forma, os códigos a serem utilizados seriam:
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1. Receitas Correntes

7. Receitas Correntes Intraorçamentárias

2. Receitas de Capital

8. Receitas de Capital Intraorçamentárias

Categoria Econômica da Receita



Classificação por natureza da receita

CATEGORIA ECONÔMICA
Receita corrente

3.01.1 1111

1º 2º 3 º 8º
Categoria 

Econômica
Origem Espécie Tipo

4º a 7º

Desdobramento



Origem

Natureza de receita

Categoria econômica

Origem

Espécie

Desdobramentos para 
identificação de 

peculiaridades da receita

Tipo

Indicador de resultado 
primário

Fonte/destinação de 
recursos

Esfera orçamentária
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Origem
ÅA origem é o detalhamento das categorias econômicas 

Receitas Correntes e Receitas de Capital, com vistas a 
identificar a procedência das receitas no momento em que 
ingressam nos cofres públicos.

ÅA atual codificação amplia o escopo de abrangência do 
conceito de origem e passa a explorá-lo na sequência lógico-
temporal, na qual ocorrem naturalmente atos e fatos 
orçamentários codependentes.

ÅNesse contexto, considera que a arrecadação das receitas 
ocorre de forma concatenada e sequencial no tempo, sendo 
que, por regra, existem arrecadações inter-relacionadas que 
dependem da existência de um fato gerador inicial.
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Arrecadação das receitas

Å Nesse diapasão, ressalte-se que o ponto de partida ςa origem ςde todo o 
processo relatado no parágrafo anterior foi a existência da Receita 
Orçamentária Propriamente Dita, e as demais arrecadações que se 
originaram a partir do não pagamento dessa receita foram, na sequência 
temporal dos acontecimentos: multas e juros da receita, dívida ativa da 
receita e multas e juros da dívida ativa da receita.

Å O raciocínio estruturado acima explora o fato de que se a existência de 
multas, juros, dívida ativa e multas e juros da dívida ativa decorre do não 
pagamento da Receita Orçamentária Propriamente Ditadentro dos prazos 
estabelecidos em lei, então depende da existência dessa receita e nela 
teve origem.
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Origem

ÅOs códigos da origem para as receitas 
correntes e de capital são:
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1. Receitas Correntes

7. Receitas Correntes Intraorçamentárias

2. Receitas de Capital

8. Receitas de Capital Intraorçamentárias

1 Receita Tributária 1 Operações de Crédito

2 Receita de Contribuições 2 Alienação de Bens

3 Receita Patrimonial 3 Amortização de Empréstimos

4 Receita Agropecuária 4 Transferências de Capital

5 Receita Industrial 5 Outras Receitas de Capital

6 Receita de Serviços

7 Transferências Correntes

9 Outras Receitas Correntes

Origem da Receita



Classificação por natureza da receita

Origem
Receita tributária

CATEGORIA ECONÔMICA
Receita corrente

3.01.1 1111

1º 2º 3 º 8º
Categoria 

Econômica
Origem Espécie Tipo

4º a 7º

Desdobramento



Espécie

Natureza de receita

Categoria econômica

Origem

Espécie

Desdobramentos para 
identificação de 

peculiaridades da receita

Tipo

Indicador de resultado 
primário

Fonte/destinação de 
recursos

Esfera orçamentária
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Espécie

A espécie, nível de classificação vinculado à origem, 
permite qualificar com maior detalhe o fato gerador das 
receitas.

tƻǊ ŜȄŜƳǇƭƻΣ ŘŜƴǘǊƻ Řŀ ƻǊƛƎŜƳ ά/ƻƴǘǊƛōǳƛœƿŜǎέΣ 
identificam-se as espécies:

ωά/ƻƴǘǊƛōǳƛœƿŜǎ ǎƻŎƛŀƛǎέ

ωά/ƻƴǘǊƛōǳƛœƿŜǎ ŜŎƻƴƾƳƛŎŀǎέ

ωά/ƻƴǘǊƛōǳƛœƿŜǎ ǇŀǊŀ ŜƴǘƛŘŀŘŜǎ ǇǊƛǾŀŘŀǎ ŘŜ ǎŜǊǾƛœƻ ǎƻŎƛŀƭ Ŝ ŘŜ 
ŦƻǊƳŀœńƻ ǇǊƻŦƛǎǎƛƻƴŀƭέΦ
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Classificação por natureza da receita

Espécie
Impostos 

Origem
Receita tributária

CATEGORIA ECONÔMICA
Receita corrente

3.01.1 1111

1º 2º 3 º 8º
Categoria 

Econômica
Origem Espécie Tipo

4º a 7º

Desdobramento



Classificação da receita orçamentária 
quanto à natureza
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N
A

T
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E

Z
A

 D
A

 R
E

C
E

IT
A

(1) 
ORÇAMENTÁRIA

CORRENTE

(2) 
ORÇAMENTÁRIA

CAPITAL

(1) Tributária

(2) De contribuições

(3) Patrimonial

(4) Agropecuária

(5) Industrial

(6) De serviços

(7) Transferências correntes

(9) Outras receitas correntes

(7) 
INTRAORÇAMENTÁRIA

CORRENTE

(8) 
INTRAORÇAMENTÁRIA

CAPITAL

(1) Operações de crédito

(2) Alienação de bens

(3) Amortização de empréstimos

(4) Transferências de capital

(5) Outras receitas de capital

(1) Impostos
(2) Taxas
(3) Contrib. de melhoria

(Art. 5º do CTN)

(1) Sociais
(2) De Intervenção no 
domínio econômico
(3) De iluminação pública

(MTO 2015)

Categoria econômica Origem Espécie



Desdobramentos para identificação de 
peculiaridades da receita

Natureza de receita

Categoria econômica

Origem

Espécie

Desdobramentos para 
identificação de 

peculiaridades da receita

Tipo

Indicador de resultado 
primário

Fonte/destinação de 
recursos

Esfera orçamentária
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Desdobramentos para identificação de 
peculiaridades da receita

ÅForam reservados 4 dígitos para desdobramentos 
com a finalidade de identificar peculiaridades de 
cada receita, caso seja necessário.

ÅDesse modo, esses dígitos podem ou não ser 
utilizados conforme a necessidade de especificação 
do recurso.

ÅNo caso de receitas exclusivas de estados e 
ƳǳƴƛŎƝǇƛƻǎΣ ƻ ǉǳŀǊǘƻ ŘƝƎƛǘƻ ǳǘƛƭƛȊŀǊł ƻ ƴǵƳŜǊƻ άуέ 
(Ex.: 1.9.0.8.xx.x.x ςOutras Receitas Correntes 
exclusivas de estados e municípios).

141



Classificação por natureza da receita

DESDOBRAMENTO
Imposto sobre Patrimônio Renda
Imp. s/ Renda e Prov. Qualquer 
Natureza
Pessoas físicas

Espécie
Impostos 

Origem
Receita tributária

CATEGORIA ECONÔMICA
Receita corrente

3.01.1 1111

1º 2º 3 º 8º
Categoria 

Econômica
Origem Espécie Tipo

4º a 7º

Desdobramento



Tipo

Natureza de receita

Categoria econômica

Origem

Espécie

Desdobramentos para 
identificação de 

peculiaridades da receita

Tipo

Indicador de resultado 
primário

Fonte/destinação de 
recursos

Esfera orçamentária
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Tipo

O tipo, 
correspondente 
ao último dígito 
na natureza de 
receita, tem a 
finalidade de 
identificar o tipo 
de arrecadação 
a que se refere 
aquela 
natureza, 
sendo:

άлέΣ ǉǳŀƴŘƻ ǎŜ ǘǊŀǘŀǊ ŘŜ ƴŀǘǳǊŜȊŀ ŘŜ ǊŜŎŜƛǘŀ 
não valorizável ou agregadora;

άмέΣ ǉǳŀƴŘƻ ǎŜ ǘǊŀǘŀǊ Řŀ ŀǊǊŜŎŀŘŀœńƻ ǇǊƛƴŎƛǇŀƭ 
da receita;

άнέΣ ǉǳŀƴŘƻ ǎŜ ǘǊŀǘŀǊ ŘŜ Ƴǳƭǘŀǎ Ŝ ƧǳǊƻǎ ŘŜ 
mora da respectiva receita;

άоέΣ ǉǳŀƴŘƻ ǎŜ ǘǊŀǘŀǊ ŘŜ ŘƝǾƛŘŀ ŀǘƛǾŀ Řŀ 
respectiva receita; e

άпέΣ ǉǳŀƴŘƻ ǎŜ ǘǊŀǘŀǊ ŘŜ Ƴǳƭǘŀǎ Ŝ ƧǳǊƻǎ ŘŜ 
mora da dívida ativa da respectiva receita.
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Classificação por natureza da receita

TIPO
Principal

DESDOBRAMENTO
Imposto sobre Patrimônio Renda
Imp. s/ Renda e Prov. Qualquer 
Natureza
Pessoas físicas

Espécie
Impostos 

Origem
Receita tributária

CATEGORIA ECONÔMICA
Receita corrente

3.01.1 1111

1º 2º 3 º 8º
Categoria 

Econômica
Origem Espécie Tipo

4º a 7º

Desdobramento



Identificador de resultado primário

Natureza de receita

Categoria econômica

Origem

Espécie

Desdobramentos para 
identificação de 

peculiaridades da receita

Tipo

Indicador de resultado 
primário

Fonte/destinação de 
recursos

Esfera orçamentária
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Classificação por identificador de 
resultado primário

Conforme 
esta 
classificação, 
as receitas 
do Governo 
Federal 
podem ser 
divididas 
em:

Receitas primárias (P), quando 
seus valores são incluídos no 
cálculo do resultado primário.

Receitas financeiras (F), 
quando não são incluídas no 
citado cálculo.
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Receitas primárias x receitas financeiras

Receitas 
primárias

Referem-se, predominantemente, às receitas correntes que advêm dos 
tributos, das contribuições sociais, das concessões, dos dividendos 
recebidos pela União, da cota-parte das compensações financeiras, das 
decorrentes do próprio esforço de arrecadação das UOs, das 
provenientes de doações e convênios e outras também consideradas 
primárias.

Receitas 
financeiras

São aquelas que não alteram o endividamento líquido do governo (setor 
público não financeiro) no exercício financeiro correspondente, uma vez 
que criam uma obrigação ou extinguem um direito, ambos de natureza 
financeira, junto ao setor privado interno e/ou externo. São adquiridas 
junto ao mercado financeiro, decorrentes da emissão de títulos, da 
contratação de operações de crédito por organismos oficiais, das 
receitas de aplicações financeiras da União (juros recebidos, por 
exemplo), das privatizações e outras.
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Fonte/destinação de recursos

Natureza de receita

Categoria econômica

Origem

Espécie

Desdobramentos para 
identificação de 

peculiaridades da receita

Tipo

Indicador de resultado 
primário

Fonte/destinação de 
recursos

Esfera orçamentária
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Fonte/destinação de recursos

ÅA vinculação de receitas deve ser pautada em mandamentos 
legais que regulamentam a aplicação de recursos e os 
direcionam para despesas, entes, órgãos, entidades ou 
fundos.
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Receita

Fonte

Despesa

Saúde
Transportes

$

$

Educação

Lei

Lei



Fonte/destinação de recursos

ÅA classificação de fonte/destinação consiste 
em um código de três dígitos.

ÅO 1º dígito representa o grupo de fonte, 
enquanto o 2º e o 3º representam a 
especificação da fonte.
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1o DÍGITO 2o e 3o DÍGITOS

Grupo da Fonte de Recurso Especificação da Fonte de Recurso



Fonte/destinação de recursos

ÅO Anexo IV da Portaria SOF nº 1, de 19 de 
fevereiro de 2001, lista os grupos de fontes e 
as respectivas especificações das fontes de 
recursos vigentes:
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Cód. GRUPO da Fonte de Recurso (1o Dígito)

1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

2 Recursos de Outras Fontes - Exercício Corrente

3 Recursos do Tesouro - Exercícios Anteriores

6 Recursos de Outras Fontes - Exercícios Anteriores

9 Recursos Condicionados



Fonte/destinação de recursos

ÅExemplos de fontes/destinação de recursos:

ÅO Ementário de Receitas Orçamentárias da União 
evidencia as fontes e respectivas naturezas de receita 
e pode ser obtido em: 
http://www.orcamentofederal.gov.br/informacoes-
orcamentarias/arquivos-receitas-publicas/receitas-
publicas
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1o DÍGITO (Grupo da Fonte) 2o e 3o DÍGITOS (Especificação da Fonte) FONTE

1 - Recursos do Tesouro - Exercício Corrente 12 - Recursos Destinados à Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 112

2 - Recursos de Outras Fontes - Exercício Corrente 93 - Produto da Aplicação dos Recursos à Conta do Salário-Educação 293

3 - Recursos do Tesouro - Exercícios Anteriores 12 - Recursos Destinados à Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 312

6 - Recursos de Outras Fontes - Exercícios Anteriores 93 - Produto da Aplicação dos Recursos à Conta do Salário-Educação 693

9 - Recursos Condicionados 00 - Recursos Ordinários 900



Composição das Receitas Orçamentárias



Esfera orçamentária

Natureza de receita

Categoria econômica

Origem

Espécie

Desdobramentos para 
identificação de 

peculiaridades da receita

Tipo

Indicador de resultado 
primário

Fonte/destinação de 
recursos

Esfera orçamentária
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Esfera orçamentária

Esfera orçamentária

Receitas do orçamento fiscal 

Esfera 10

Receitas do orçamento da 
seguridade social 

Esfera 20

Receitas do orçamento de 
investimento das empresas estatais

Esfera 30
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Receita orçamentária

Estrutura do Módulo III
Conceito

Classificações orçamentárias

Etapas da receita orçamentária

Previsões da receita
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Etapas da receita orçamentária
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Previsão Lançamento Arrecadação Recolhimento

Metodologia
Unidade de 

caixa
BancosCaixas

Classificação 
por natureza 

da receita

Destinação

Direto / de ofício (IPVA, IPTU)

Misto / por declaração (ITR)

Por homologação (IPI, ICMS, IR)



Receita orçamentária

Estrutura do Módulo III
Conceito

Classificações orçamentárias

Etapas da receita orçamentária

Previsões da receita
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Séries históricas

Å Série histórica ou série temporal corresponde a um conjunto de 
observações acerca de dados que possuem entre si uma relação temporal 
identificável e definida para intervalos de tempo iguais.

Å De modo geral, a análise da série histórica de receitas orçamentárias tem 
por objetivo descrever o comportamento passado, avaliar as 
características desse comportamento e, com base na tendência verificada, 
prever seu comportamento no futuro.

Å A análise gráfica de uma série temporal pode revelar características 
perceptíveis, identificáveis a partir da observação de seu comportamento 
ao longo do tempo, e capazes de levar à conclusão de que, persistindo a 
tendência de comportamento no futuro, favoreceriam uma previsão mais 
objetiva.



Séries históricas

ÅSão exemplos de características inerentes às séries históricas:
ïTendência de comportamento: padrão de comportamento geral e de 

médio/longo prazo, ascendente ou descendente, caracterizando uma 
curva ou direção;

ïEfeito cíclico: oscilações ou movimentos ascendentes ou 
descendentes, variáveis quanto à duração de tempo;

ïEfeito sazonal: padrão de repetição na curva em intervalos regulares 
de tempo; eventos periódicos, que podem ocorrer, por exemplo, em 
meses específicos;

ïAtipicidade: evento destoante da série observada em um conjunto de 
dados, deve ser desconsiderada para fins de previsão de 
comportamento futuro.
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Projeção de receitas no orçamento federal

ÅPara fazer a estimativa das receitas primárias, o governo 
primeiro verifica quanto de receita de arrecadação de tributos 
houve nos últimos meses e como estava a economia no 
período. Em seguida, usa meios técnicos para estimar como a 
economia vai se comportar no ano seguinte, prevendo a 
inflação, os juros, a produção nacional, o valor de moedas 
estrangeiras e o valor do salário mínimo.

ÅPor fim, faz um cálculo aproximado de como esses aspectos 
econômicos, chamados parâmetros, vão aumentar ou 
diminuir as receitas futuras em relação à arrecadação 
passada.



Previsões de receita

ωdas alterações na legislação;

ωda variação do índice de preços;

ωdo crescimento econômico.

Nas previsões devem ser considerados os efeitos:

ωde demonstrativo de sua evolução nos últimos três anos;

ωda projeção para os dois seguintes àquele a que se referirem, e da 
metodologia de cálculo e premissas utilizadas.

As previsões devem ser acompanhadas:

ωReestimativa de receita por parte do Poder Legislativo só será admitida se 
comprovado erro ou omissão de ordem técnica ou legal.

Obs: reestimativa (§ 1º art. 12 da LRF):



Previsões de receita

ωAs previsões de receita observarão as normas técnicas e legais, considerarão os 
efeitos das alterações na legislação, da variação do índice de preços, do 
crescimento econômico ou de qualquer outro fator relevante e serão 
acompanhadas de demonstrativo de sua evolução nos últimos três anos, da 
projeção para os dois seguintes àquele a que se referirem, e da metodologia de 
cálculo e premissas utilizadas.

ω§ 1º Reestimativa de receita por parte do Poder Legislativo só será admitida se 
comprovado erro ou omissão de ordem técnica ou legal.

ω§ 2º O montante previsto para as receitas de operações de crédito não poderá 
ser superior ao das despesas de capital constantes do projeto de lei 
orçamentária.

ω§ 3º O Poder Executivo de cada ente colocará à disposição dos demais poderes 
e do Ministério Público, no mínimo trinta dias antes do prazo final para 
encaminhamento de suas propostas orçamentárias, os estudos e as estimativas 
das receitas para o exercício subsequente, inclusive da corrente líquida, e as 
respectivas memórias de cálculo.

LC nº 101/2000 (LRF), art. 12

167



Metodologia de projeção

Análise da 
arrecadação

Ajustamento 
da base

Escolha dos 
parâmetros 
de projeção

Definição do 
modelo de 
projeção



Metodologia de projeção

Análise da 
arrecadação

Ajustamento 
da base

Escolha dos 
parâmetros 
de projeção

Definição do 
modelo de 
projeção



Análise da arrecadação

ÅEstudo da sazonalidade da série histórica

ÅIdentificação de atipicidades
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Metodologia de projeção

Análise da 
arrecadação

Ajustamento 
da base

Escolha dos 
parâmetros 
de projeção

Definição do 
modelo de 
projeção



Ajustamento da base

ωdepuração de curva (atipicidades)

Análise retrospectiva
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Metodologia de projeção

Análise da 
arrecadação

Ajustamento 
da base

Escolha dos 
parâmetros 
de projeção

Definição do 
modelo de 
projeção



Previsão de receita

ωajuste nos modelos

ωreconhecimento de efeitos

ωlegislação e parâmetros

Análise prospectiva
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Escolha dos parâmetros de projeção

ωTaxa de juros

ωTaxa de inflação

ωTaxa de câmbio

ωVariação salarial

Indicadores de preço

ωPIB

ωVolume de importações e exportações

ωProduções setoriais (veículos, bebida etc.)

Indicadores de quantidade

Alteração na legislação



Metodologia de projeção

Análise da 
arrecadação

Ajustamento 
da base

Escolha dos 
parâmetros 
de projeção

Definição do 
modelo de 
projeção



Previsão de receita

Previsão e o 
acompanhamento 
das receitas 
(disponibilidade 
para 
financiamento das 
despesas)

projeção das receitas administradas 
(SRF/SOF)

projeção da arrecadação da 
previdência (MPS/SOF)

projeção das receitas próprias e 
vinculadas (SOF, setorial e unidade 
orçamentária)

177



Projeção de receitas - estimativas

ωarrecadação;

ωmodelos de projeção; e

ωefeitos dos índices de preço, quantidade e legislação.

Padrão:

ωBase externa: quando não é possível adotar um modelo de projeção, devido a 
peculiaridades da receita em questão, por exemplo:

ωdoações;

ωconvênios;

ωoperações de crédito;

ωleilões;

ωconcursos;

ωcontribuição do Fundo de Saúde Militar (relação com a remuneração);

ωreceitas novas (não possuem série histórica de arrecadação).

Alternativa:



Exercícios

Divididos em grupos, responder às seguintes 
questões:

1. Conforme apresentado, cite três formas de 
classificações de receita.

2. O que deve ser considerado(a), bem como 
acompanhado(a), nas previsões de receita?

3. Quando e por que as fontes passam a ser 
classificadas com o grupo fonte 3 ou 6?

Apresentar em plenário as respostas e debater.
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Módulo IV

]

Despesa orçamentária
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Despesa orçamentária

ωCompreender o conceito de despesas 
orçamentárias.
ωIdentificar e aplicar as classificações quantitativas 
e qualitativas.
ωCompreender as etapas da despesa orçamentária.
ωCompreender o que são restos a pagar e despesas 
de exercícios anteriores.

Objetivos:
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Despesa orçamentária

Estrutura do Módulo IV
Conceitos básicos

Programação qualitativa

Programação quantitativa

Estágios da despesa

Restos a pagar e despesas de exercícios anteriores
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Despesa orçamentária

Estrutura do Módulo IV
Conceitos básicos

Programação qualitativa

Programação quantitativa

Estágios da despesa

Restos a pagar e despesas de exercícios anteriores
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Organização do orçamento da despesa: 
referências

Å Constituição Federal, art. 165 a 169

Å Lei nº 4.320, de17 de março de 1964

Å LRF, Lei Complementar nº101, de 04 de maio de 2000

Å PPA 2016-2019, Lei nº 13.249, de 13 de janeiro de 2016

Å LDO 2016, Lei nº 13.242, de30 de dezembro 2015

Å LOA 2016, Lei nº 13.255, de 14 de janeiro de 2016

Å Portaria Interministerial STN/SOF nº 163, de04 de maio de 2001

Å Portaria SOF nº 42, de14 de abril de 1999

Å Manual Técnico de Orçamento, versão 2016

Å Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público, 6ª ed. 
Portaria STN nº 700, de 10 de dezembro de 2014
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Conceito de dispêndios orçamentários e 
extra orçamentários

185

DISPÊNDIOS 
ORÇAMENTÁRIOS

DISPÊNDIOS 
EXTRAORÇAMENTÁRIOS

Cofres públicos

DESPESAS 
ORÇAMENTÁRIAS

Não estão fixados no 
orçamento anual.

Correspondem a fatos de 
natureza financeira decorrentes 

da gestão pública
(ex.: devolução de depósitos)

Estão fixadas no 
orçamento anual.



Impacto na situação líquida

186

A despesa orçamentária pode ser classificada quanto 
ao impacto na situação líquida patrimonial em:

Despesa efetiva Despesa não efetiva

Aquela que, no momento de 
sua realização, reduza 

situação líquida patrimonial da 
entidade. 

Constitui fato contábil 
modificativo diminutivo.

Aquela que, no momento da 
sua realização, não reduza 

situação líquida patrimonial da 
entidade. 

Constitui fato contábil 
permutativo. 



Variações patrimoniais diminutivas 
(VPD)
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ÅDespesa, conforme a norma internacional

Redução dos 
benefícios 

econômicos 
ou potencial 
de serviços

Durante 
um 

exercício 
financeiro

Que 
produzem 
diminuição 

no PL

Distribuições 
aos 

proprietários

Sob a forma 
de fluxos de 

saída, 
consumo de 

ativos ou 
aumento de 

passivos



Classificação das variações patrimoniais 
diminutivas

Q
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ri
a VPD 

resultante da 
execução 
orçamentária

São despesas orçamentárias efetivas, de 
propriedade do ente, que resultam em 
diminuição do patrimônio líquido.

Exemplo: despesa com serviço de terceiros.

VPD 
independente 
da execução 
orçamentária

São fatos que resultam em diminuição do 
patrimônio líquido, que ocorrem 
independentemente da execução orçamentária.

Exemplo: depreciação.
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Estrutura da programação 
orçamentária

ÅA compreensão do orçamento exige o conhecimento de sua 
estrutura e sua organização, implementadas por meio de um 
sistema de classificação estruturado. Esse sistema tem o 
propósito de atender às exigências de informação 
demandadas por todos os interessados nas questões de 
finanças públicas, como os poderes públicos, as organizações 
públicas e privadas e a sociedade em geral.

ÅNa estrutura atual do orçamento público, as programações 
orçamentárias estão organizadas em programas de trabalho, 
que contêm informações qualitativas e quantitativas, sejam 
físicasou financeiras.
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Classificação da despesa 
orçamentária

Estrutura do Módulo IV
Conceitos básicos

Programação qualitativa

Programação quantitativa

Estágios da despesa

Restos a pagar e despesas de exercícios anteriores
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Programação qualitativa

Classificação por esfera

Classificação institucional

Classificação funcional

Função

Subfunção

Estrutura programática

Programa

Ações orçamentárias

Subtítulo

Ações orçamentárias padronizadas 
no orçamento
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Programação qualitativa da despesa



Programação qualitativa

Å O programa de trabalho, que define qualitativamente a programação 
orçamentária, deve responder, de maneira clara e objetiva, às perguntas 
clássicas que caracterizam o ato de orçar, sendo, do ponto de vista 
operacional, composto dos seguintes blocos de informação: classificação 
por esfera, classificação institucional, classificação funcional, estrutura 
programática e principais informações do programa e da ação, conforme 
detalhado a seguir:
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BLOCOS DA ESTRUTURA ITEM DA ESTRUTURA PERGUNTA A SER RESPONDIDA

Classificação por Esfera Esfera Orçamentária Em qual Orçamento?

Órgão

Unidade Orçamentária

Função

Subfunção

Estrutura Programática Programa Qual o tema da Política Pública?

Objetivo O que se pretende alcançar com a implementação da Política Pública?

Iniciativa O que será entregue pela Política Pública?

Ação O que será desenvolvido para alcançar o objetivo do programa?

Descrição O que é feito? Para que é feito?

Forma de Implementação Como é feito?

Produto O que será produzido ou prestado?

Unidade de Medida Como é mensurado?

Onde é feito?

Onde está o beneficiário do gasto?

Classificação Institucional Quem é o responsável por fazer?

Classificação Funcional Em que áreas de despesa a ação governamental será realizada?

Informações Principais do Programa

Informações Principais da Ação

Subtítulo



Programação qualitativa

ωSistema Integrado de Planejamento e Orçamento (SIOP)

Captação da programação qualitativa

ωEstrutura da programação qualitativa

ωRespostas às perguntas sobre o orçamento

ωClassificação por esfera

ωClassificação institucional

ωClassificação funcional

ωEstrutura programática

Programa de Trabalho
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Classificação da despesa por esfera 
orçamentária

Classificação por esfera

Classificação institucional

Classificação funcional

Função

Subfunção

Estrutura programática

Programa

Ações orçamentárias

Subtítulo

Ações orçamentárias padronizadas 
no orçamento
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Classificação da despesa por esfera 
orçamentária

ÅNa LOA, a esfera tem por finalidade identificar se a despesa 
pertence ao Orçamento Fiscal (F), da Seguridade Social (S) ou 
de Investimento das Empresas Estatais (I), conforme disposto 
no § 5º do art. 165 da CF. Na LOA, o classificador de esfera é 
ƛŘŜƴǘƛŦƛŎŀŘƻ ŎƻƳ ŀǎ ƭŜǘǊŀǎ άCέΣ ά{έ ƻǳ άLέΦ bŀ ōŀǎŜ ŘŜ ŘŀŘƻǎ Řƻ 
SIOP, o campo destinado à esfera orçamentária é composto 
de dois dígitos e será associado à ação orçamentária:
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CÓDIGO ESFERA ORÇAMENTÁRIA

10 Orçamento Fiscal

20 Orçamento da Seguridade Social

30 Orçamento de Investimento



Classificação da despesa por esfera 
orçamentária

ÅO § 2º do art. 195 da CF estabelece que:
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ωA seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma 
direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes 
dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, e das seguintes contribuições sociais:

ω[...]

ω§ 2º A proposta de orçamento da seguridade social será elaborada 
de forma integrada pelos órgãos responsáveis pela saúde, 
previdência social e assistência social, tendo em vista as metas e 
prioridades estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias, 
assegurada a cada área a gestão de seus recursos.

ω[...]

CF/88. art. 195, § 2º



Classificação da despesa por esfera orçamentária
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Órgão: Ministério dos Transportes 39

Unidade Orçamentária: 

Departamento Nacional de 

Infraestrutura de Transportes - DNIT

252

Função: Transporte 26

Subfunção: Transporte Rodoviário 782

PROGRAMA: Transporte Terrestre 2075

AÇÃO: Construção de Trecho 

Rodoviário
7M64.

SUBTÍTULO: Rio Grande do Sul 0043
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0

100

4490

2

CLASSIFICAÇÃO 

PROGRAMÁTICA

Esfera: Orçamento Fiscal
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CÓDIGO COMPLETO*

IDOC: Outros recursos

IDUSO: Recursos não destinados à contrapartida

Fonte de Recursos: Recursos do Tesouro - Exercício 

Corrente (1) Recursos Ordinários (00)

Natureza da Despesa: Categoria Econômica: Despesas 

de Capital (4); Grupo de Natureza: Investimentos (4); 

Modalidade de Aplicação: Aplicação Direta (90)

Identificador de Resultado Primário: Primária 

Discricionária

CLASSIFICAÇÃO 

INSTITUCIONAL

CLASSIFICAÇÃO 

FUNCIONAL



Classificação da despesa por esfera 
orçamentária
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Classificação institucional

Classificação por esfera

Classificação institucional

Classificação funcional

Função

Subfunção

Estrutura programática

Programa

Ações orçamentárias

Subtítulo

Ações orçamentárias padronizadas 
no orçamento
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Classificação institucional

ÅÉ a mais antiga e tradicional das classificações 
da despesa orçamentária.

ÅMaior nível de um programa de trabalho.

ÅFinalidade principal: demonstrar qual é o 
órgão e a unidade responsável pela execução 
de uma determinada despesa.
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Classificação institucional

Å A classificação institucional, na União, reflete as estruturas organizacional 
e administrativa e compreende dois níveis hierárquicos: órgão 
orçamentário e unidade orçamentária. As dotações orçamentárias, 
especificadas por categoria de programação em seu menor nível, são 
consignadas às UOs, que são as responsáveis pela realização das ações. 
Órgão orçamentário é o agrupamento de UOs.

Å O código da classificação institucional compõe-se de cinco dígitos, sendo 
os dois primeiros reservados à identificação do órgão orçamentário e os 
demais à UO.

202

1º 2º 3º 4º 5º

Órgão Orçamentário Unidade Orçamentária 



Classificação institucional -
exemplos

203



Classificação institucional

Um órgão orçamentário ou uma UO não 
correspondem necessariamente a uma estrutura 
administrativa, como ocorre, por exemplo, com 
alguns fundos especiais e com os órgãos:

ωtransferências a Estados, Distrito Federal e Municípios;

ωencargos financeiros da União;

ωoperações oficiais de crédito;

ωrefinanciamento da dívida pública mobiliária federal;

ωreserva de contingência.
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Classificação institucional - exemplos

ω71101 Recursos sob supervisão do Ministério da Fazenda

ω71102 Recursos sob supervisão do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão

ω71103 Encargos financeiros da União - pagamento de sentenças judiciais

ω71902 Fundo Soberano do Brasil - recursos sob supervisão do Ministério da Fazenda

71000 ENCARGOS FINANCEIROS DA UNIÃO

ω73104 Recursos sob supervisão do Ministério de Minas e Energia

ω73107 Recursos sob supervisão do Ministério da Educação

ω73108 Transferências constitucionais - recursos sob supervisão do Ministério da Fazenda

ω73901 Fundo Constitucional do Distrito Federal (FCDF)

73000 TRANSFERÊNCIAS A ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E MUNICÍPIOS
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Classificação institucional -
exemplos

ω74101 Recursos sob a supervisão da Secretaria do Tesouro Nacional - Ministério da Fazenda

ω74102 Recursos sob supervisão do Ministério da Fazenda

74000 OPERAÇÕES OFICIAIS DE CRÉDITO

ω75101 Recursos sob supervisão do Ministério da Fazenda

75000 REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA PÚBLICA MOBILIÁRIA FEDERAL

90000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

90000 Reserva de Contingência

206



Classificação institucional
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CÓDIGO COMPLETO*

IDOC: Outros recursos

IDUSO: Recursos não destinados à contrapartida

Fonte de Recursos: Recursos do Tesouro - Exercício 

Corrente (1) Recursos Ordinários (00)

Natureza da Despesa: Categoria Econômica: Despesas 

de Capital (4); Grupo de Natureza: Investimentos (4); 

Modalidade de Aplicação: Aplicação Direta (90)

Identificador de Resultado Primário: Primária 

Discricionária

CLASSIFICAÇÃO 

INSTITUCIONAL

CLASSIFICAÇÃO 

FUNCIONAL



Classificação funcional da despesa

Classificação por esfera

Classificação institucional

Classificação funcional

Função

Subfunção

Estrutura programática

Programa

Ações orçamentárias

Subtítulo

Ações orçamentárias padronizadas 
no orçamento
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Classificação funcional da despesa

Å A classificação funcional é formada por funções e subfunções e busca 
ǊŜǎǇƻƴŘŜǊ ōŀǎƛŎŀƳŜƴǘŜ Ł ƛƴŘŀƎŀœńƻ άŜƳ ǉǳŜ łǊŜŀǎ ŘŜ ŘŜǎǇŜǎŀ ŀ ŀœńƻ 
ƎƻǾŜǊƴŀƳŜƴǘŀƭ ǎŜǊł ǊŜŀƭƛȊŀŘŀΚέΦ

Å Cada atividade, projeto e operação especial identificará a função e a 
subfunção às quais se vinculam.

Å A atual classificação funcional foi instituída pela Portaria nº 42, de 14 de 
abril de 1999, do então Ministério do Orçamento e Gestão (MOG), e é 
composta de um rol de funções e subfunções prefixadas, que servem 
como agregador dos gastos públicos por área de ação governamental nos 
três níveis de governo.

Å Trata-se de uma classificação independente dos programas e de aplicação 
comum e obrigatória, no âmbito dos Municípios, dos Estados, do Distrito 
Federal e da União, o que permite a consolidação nacional dos gastos do 
setor público.
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Classificação funcional da despesa

ÅA classificação funcional é representada por 
cinco dígitos, sendo os dois primeiros relativos 
às funções e os três últimos às subfunções. Na 
base de dados do SIOP, existem dois campos 
correspondentes à classificação funcional:
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1º 2º 3º 4º 5º

Função Subfunção



Classificação funcional da despesa
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Função

Classificação por esfera

Classificação institucional

Classificação funcional

Função

Subfunção

Estrutura programática

Programa

Ações orçamentárias

Subtítulo

Ações orçamentárias padronizadas 
no orçamento
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Função

ÅA função pode ser traduzida como o maior nível de agregação 
das diversas áreas de atuação do setor público.

ÅReflete a competência institucional do órgão, como, por 
exemplo, cultura, educação, saúde, defesa, que guarda 
relação com os respectivos ministérios.

ÅHá situações em que o órgão pode ter mais de uma função 
típica, considerando-se que suas competências institucionais 
podem envolver mais de uma área de despesa. Nesses casos, 
deve ser selecionada, entre as competências institucionais, 
aquela que está mais relacionada com a ação.

213



Função 28 - encargos especiais

ÅA função Encargos Especiais engloba as despesas que não 
podem ser associadas a um bem ou serviço a ser gerado no 
processo produtivo corrente, tais como dívidas, 
ressarcimentos, indenizações e outras afins, representando, 
portanto, uma agregação neutra. A utilização dessa função irá 
requerer o uso das suas subfunções típicas, conforme tabela 
abaixo:
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841 - Refinanciamento da Dívida Interna

842 - Refinanciamento da Dívida Externa

843 - Serviço da Dívida Interna

844 - Serviço da Dívida Externa

845 - Outras Transferências

846 - Outros Encargos Especiais

847 - Transferências para a Educação Básica

28 - Encargos Especiais



Lista de funções
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01

Legislativa

02

Judiciária

03

Essencial à 
justiça

04

Administração

05

Defesa nacional

06

Segurança 
pública

07

Relações 
exteriores

08

Assistência social

09

Previdência 
social

10

Saúde

11

Trabalho

12

Educação

13

Cultura

14

Direitos da 
cidadania

15

Urbanismo

16

Habitação

17

Saneamento

18

Gestão 
ambiental

19

Ciência e 
tecnologia

20

Agricultura

21

Organização 
agrária

22

Indústria

23

Comércio e 
serviços

24

Comunicações

25

Energia

26

Transporte

27

Desporto e lazer

28

Encargos 
especiais



Função
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CÓDIGO COMPLETO*

IDOC: Outros recursos

IDUSO: Recursos não destinados à contrapartida

Fonte de Recursos: Recursos do Tesouro - Exercício 

Corrente (1) Recursos Ordinários (00)

Natureza da Despesa: Categoria Econômica: Despesas 

de Capital (4); Grupo de Natureza: Investimentos (4); 

Modalidade de Aplicação: Aplicação Direta (90)

Identificador de Resultado Primário: Primária 

Discricionária

CLASSIFICAÇÃO 

INSTITUCIONAL

CLASSIFICAÇÃO 

FUNCIONAL





Subfunção

Classificação por esfera

Classificação institucional

Classificação funcional

Função

Subfunção

Estrutura programática

Programa

Ações orçamentárias

Subtítulo

Ações orçamentárias padronizadas 
no orçamento
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Subfunção

Å A subfunção representa um nível de agregação imediatamente inferior à 
função e deve evidenciar a natureza da atuação governamental.

Å De acordo com a Portaria nº 42, de 14 de abril de 1999, é possível 
combinar as subfunções a funções diferentes daquelas a elas diretamente 
relacionadas, o que se denomina matricialidade.
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ÓRGÃO 22 Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento

AÇÃO 4641 Publicidade de Utilidade Pública

SUBFUNÇÃO 131 Comunicação Social

FUNÇÃO 20 Agricultura

ÓRGÃO 32 Ministério de Minas e Energia

AÇÃO 4641 Publicidade de Utilidade Pública

SUBFUNÇÃO 131 Comunicação Social

FUNÇÃO 25 Energia

ÓRGÃO 1 Câmara dos Deputados

AÇÃO 2010 Assistência Pré-escolar aos Dependentes dos Servidores e Empregados

SUBFUNÇÃO 365 Educação Infantil

FUNÇÃO 1 Legislativa



Classificação funcional da despesa
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Programa

Classificação por esfera

Classificação institucional

Classificação funcional

Função

Subfunção

Estrutura programática

Programa

Ações orçamentárias

Subtítulo

Ações orçamentárias padronizadas 
no orçamento
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Programa

ÅToda ação do governo está estruturada em 
programas orientados para a realização dos objetivos 
estratégicos definidos para o período do PPA, ou 
seja, quatro anos.

ÅO Projeto de Lei do PPA 2016-2019 está sendo 
elaborado como um instrumento mais estratégico, 
no qual seja possível ver com clareza as principais 
diretrizes de governo e a relação dessas com os 
objetivos a serem alcançados nos programas 
temáticos.
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Programa

Com base nessas 
diretrizes, o PLPPA 
2016-2019 
contemplará os 
programas temáticos 
e os de programas 
de gestão, 
manutenção e 
serviços ao Estado :

Programa temático: aquele que expressa e 
orienta a ação governamental para a entrega 
de bens e serviços à sociedade.

Programa de gestão, manutenção e serviços 
ao Estado: aquele que expressa e orienta as 
ações destinadas ao apoio, à gestão e à 
manutenção da atuação governamental.
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Na base de dados do SIOP, o campo que identifica o programa 

contém quatro dígitos.

1º 2º 3º 4º

Programa



Programa

ÅA integração das ações orçamentárias com o PPA é 
retratada na figura a seguir:
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Programa

Å Assim como no PPA 2012-2015, a Ação Orçamentária integrará 
exclusivamente a LOA. Os programas, que constam em ambos os 
instrumentos, são subdivididos em Programas Temáticos e Programas de 
Gestão. Todavia, na LOA, há alguns programas que não constam no PPA, 
que são os programas compostos exclusivamente por operações especiais. 
A integração plano-orçamento se dará da seguinte forma:
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Tipo de Programa Exemplo Vínculo Plano-Orçamento

Temático
Reforma Agrária e Ordenamento da 

Estrutura Fundiária

Cada Ação do Orçamento está 

vinculada a um único Objetivo do 

PPA (e, em decorrência, a um 

Programa )

Gestão, Manutenção e 

Serviços ao Estado

Programa de Gestão e Manutenção 

do Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento

Programa

Operações Especiais

Operações Especiais: Serviço da 

Dívida Externa (Juros e 

Amortizações)

Sem vínculo. Estes programas 

integram somente o Orçamento.



Programa

ÅNo caso dos programas temáticos, admite-se que ações 
padronizadas (que possuem o mesmo código) possam 
vincular-se a objetivos diferentes.

ÅDessa forma, o objetivo será o elo entre o plano e o 
orçamento quando se tratar de programas temáticos.

ÅOBSERVAÇÃO:
ïConsiderando que as metas regionalizadas para a administração 

pública estão retratadas no PPA 2016-2019, na categoria Objetivos, 
essa categoria deverá servir de referencial para a avaliação das ações. 
Caso seja necessária a criação de novas ações que não possam ser 
vinculadas aos objetivos existentes, o órgão setorial deverá solicitar à 
SPI a criação dessa nova categoria.
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Programa
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CÓDIGO COMPLETO*

IDOC: Outros recursos

IDUSO: Recursos não destinados à contrapartida

Fonte de Recursos: Recursos do Tesouro - Exercício 

Corrente (1) Recursos Ordinários (00)

Natureza da Despesa: Categoria Econômica: Despesas 

de Capital (4); Grupo de Natureza: Investimentos (4); 

Modalidade de Aplicação: Aplicação Direta (90)

Identificador de Resultado Primário: Primária 

Discricionária

CLASSIFICAÇÃO 

INSTITUCIONAL

CLASSIFICAÇÃO 

FUNCIONAL



Programa
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Ações orçamentárias

Classificação por esfera

Classificação institucional

Classificação funcional

Função

Subfunção

Estrutura programática

Programa

Ações orçamentárias

Subtítulo

Ações orçamentárias padronizadas 
no orçamento
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Ações orçamentárias

ÅOperação da qual resultam produtos (bens ou serviços) que 
contribuem para atender ao objetivo de um programa. 
Incluem-se também no conceito de ação as transferências 
obrigatórias ou voluntárias a outros entes da Federação e a 
pessoas físicas e jurídicas, na forma de subsídios, subvenções, 
auxílios, contribuições, entre outros, e os financiamentos. 

ÅNa base do sistema, a ação é identificada por um código 
alfanumérico de oito dígitos:
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1º 2º 3º 4º 5º 6º 7º 8º

Numérico Alfanuméricos Numéricos

AÇÃO SUBTÍTULO



Ações orçamentárias

ÅAo observar o 1º dígito do código, pode-se 
identificar:
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1o DIGITO TIPO DE AÇÃO

1,3,5 ou 7 Projeto

2, 4, 6 ou 8 Atividade

0 Operação Especial



Atividade

Instrumento de programação utilizado para alcançar 
o objetivo de um programa, envolvendo um conjunto 
de operações que se realizam de modo contínuo e 
permanente, das quais resulta um produto ou serviço 
necessário à manutenção da ação de governo.

ωExemplo: ação 4339 - qualificação da regulação e fiscalização da 
saúde suplementar.

ωOBSERVAÇÃO: as ações do tipo Atividade mantêm o mesmo nível 
da produção pública.

232



Projeto

Instrumento de programação utilizado para alcançar o objetivo 
de um programa, envolvendo um conjunto de operações, 
limitadas no tempo, das quais resulta um produto que concorre 
para a expansão ou o aperfeiçoamento da ação de governo.

ωExemplo: ação 7M64 construção de trecho rodoviário - entroncamento BR-
472 - fronteira Brasil/Argentina - na BR-468. 

ωOBSERVAÇÃO: As ações do tipo Projeto expandem a produção pública ou 
criam infraestrutura para novas atividades, ou, ainda, implementam ações 
inéditas num prazo determinado.
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Operação especial

Despesas que não contribuem para a manutenção, expansão 
ou aperfeiçoamento das ações de governo, das quais não 
resulta um produto e não geram contraprestação direta sob 
a forma de bens ou serviços.

ωOBSERVAÇÃO: as operações especiais caracterizam-se por não retratar a atividade 
produtiva no âmbito federal, podendo, entretanto, contribuir para a produção de 
bens ou serviços à sociedade, quando caracterizadas por transferências a outros 
entes.
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Operação especial

ïOBSERVAÇÃO: desde 2015, o processo de revisão das ações envolve a 
identificação, quando possível, útil ou desejável, de unidades de 
mensuração (volume de operação, carga de trabalho, 
produtos/serviços gerados a partir das transferências etc.) para as 
operações especiais. Exemplos de operações especiais e respectivos 
tipos e itens de mensuração:
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Operação Especial Subtipo Item de mensuração

0284 ï Amortiza­«o e Encargos de 

Financiamento da Dívida Contratual 

Externa

1 ï Amortiza­«o e refinanciamento 

e encargos de financiamento da 

dívida contratual e mobiliária interna 

e externa

Não se aplica

00FM ï Assist°ncia M®dica e 

Odontológica aos Servidores e seus 

Dependentes da Polícia Militar do 

Distrito Federal

2 ï Transfer°ncia ao Governo do 

Distrito Federal e antigos Territórios 

para o pagamento de assistência 

médica e pré-escolar, auxílio-

alimentação e auxílio-transporte

Pessoa beneficiada

0E82 ï Benef²cios Previdenci§rios 

Rurais
11 ï Aposentadorias e pens»es

Optou-se por não 

utilizar

09FU ï Equaliza­«o de Taxa de 

Juros em Financiamentos para a 

Ampliação e Modernização da Frota 

Pesqueira Nacional (Lei no 10.849, 

de 2004)

16 ï Subven­»es Econ¹micas e 

Subsídios

Embarcação 

modernizada



Operação especial

ïOBSERVAÇÃO: esse processo de revisão envolve, também, 
a análise geral das ações atuais, que permitirá a 
identificação de falhas de classificação e os seus 
respectivos ajustes, quando necessário.

ïPor fim, as operações especiais deverão ser tipificadas 
ŎƻƴŦƻǊƳŜ ƻ ŀǘǊƛōǳǘƻ Ϧ{ǳōǘƛǇƻ ŘŜ ƻǇŜǊŀœńƻ ŜǎǇŜŎƛŀƭάΦ
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Operação especial

Å Em grande medida, as operações especiais estão associadas aos 
programas do tipo Operações especiais, os quais constarão apenas do 
orçamento, não integrando o PPA, conforme codificação relacionada 
abaixo:

Å Nesses programas, a classificação funcional a ser adotada será a função 28 
- encargos especiais com suas respectivas subfunções, não havendo 
possibilidade de matricialidade nesses casos.
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CÓDIGO TIPO TÍTULO

901 Operações Especiais Cumprimento de Sentenças Judiciais

902 Operações Especiais Financiamentos com Retorno

903 Operações Especiais Transferências Constitucionais e as Decorrentes de Legislação Específica

904 Operações Especiais Outras Transferências

905 Operações Especiais Serviço da Dívida Interna (Juros e Amortizações)

906 Operações Especiais Serviço da Dívida Externa (Juros e Amortizações)

907 Operações Especiais Refinanciamento da Dívida Interna

908 Operações Especiais Refinanciamento da Dívida Externa

909 Operações Especiais Outros Encargos Especiais

910 Operações Especiais Gestão da Participação em Organismos e Entidades Nacionais e Internacionais

913 Operações Especiais Participação do Brasil em Organismos Financeiros Internacionais



Ações orçamentárias

10. 39. 252. 26. 782. 2075. 7M64. 0043. 9999. 0. 100. 4490. 2

10

Órgão: Ministério dos Transportes 39

Unidade Orçamentária: 

Departamento Nacional de 

Infraestrutura de Transportes - DNIT

252

Função: Transporte 26

Subfunção: Transporte Rodoviário 782

PROGRAMA: Transporte Terrestre 2075

AÇÃO: Construção de Trecho 

Rodoviário
7M64.

SUBTÍTULO: Rio Grande do Sul 0043

9999

0

100

4490

2

CLASSIFICAÇÃO 

PROGRAMÁTICA

Esfera: Orçamento Fiscal
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CÓDIGO COMPLETO*

IDOC: Outros recursos

IDUSO: Recursos não destinados à contrapartida

Fonte de Recursos: Recursos do Tesouro - Exercício 

Corrente (1) Recursos Ordinários (00)

Natureza da Despesa: Categoria Econômica: Despesas 

de Capital (4); Grupo de Natureza: Investimentos (4); 

Modalidade de Aplicação: Aplicação Direta (90)

Identificador de Resultado Primário: Primária 

Discricionária

CLASSIFICAÇÃO 

INSTITUCIONAL

CLASSIFICAÇÃO 

FUNCIONAL

238



Ações orçamentárias
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Atributos das ações orçamentárias

Título Descrição Tipo Base legal

Produto
Beneficiário da 

ação
Forma de 

implementação
Detalhamento da 
implementação

Unidade 
responsável

Custo total 
estimado do 

projeto

Total físico do 
projeto

Previsão de início 
e término 

(duração do 
projeto)
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Plano orçamentário (PO)

ÅPlano orçamentário (PO) é uma identificação orçamentária, 
de caráter gerencial (não constante da LOA), vinculada à ação 
orçamentária, que tem por finalidade permitir que tanto a 
elaboração do orçamento quanto o acompanhamento físico e 
financeiro da execução ocorram num nível mais detalhado do 
que o do subtítulo/localizador de gasto.

ÅOs POs são vinculados a uma ação orçamentária, entendida 
essa ação como uma combinação de esfera-unidade 
orçamentária-função-subfunção-programa-ação. Por 
conseguinte, variando qualquer um desses classificadores, o 
conjunto de POs varia também.
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Plano orçamentário (PO)

ÅEm termos quantitativos, no entanto, os POs de uma ação são 
válidos quando associados aos seus subtítulos/localizadores 
de gasto. Ou seja, se uma ação possui POs vinculados, a 
captação da proposta orçamentária ςfísica e financeira ςse 
dará no nível da associação subtítulo+PO. A proposta de 
dotação para o subtítulo será, pois, a soma das propostas dos 
POs associados àquele subtítulo. Já a meta física do subtítulo 
será captada à parte, pois o produto do PO em geral é 
diferente do produto da ação, impedindo o somatório.

ÅA figura seguinte procura demonstrar o vínculo entre ações, 
subtítulos e POs.
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Plano orçamentário (PO)
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Subtítulo

Classificação por esfera

Classificação institucional

Classificação funcional

Função

Subfunção

Estrutura programática

Programa

Ações orçamentárias

Subtítulo

Ações orçamentárias padronizadas 
no orçamento
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Subtítulo

ÅAs atividades, os projetos e as operações especiais serão 
detalhados em subtítulos, utilizados especialmente para 
identificar a localização física da ação orçamentária, não 
podendo haver, por conseguinte, alteração de sua finalidade, 
do produto e das metas estabelecidas.

ÅA adequada localização do gasto permite maior controle 
governamental e social sobre a implantação das políticas 
públicas adotadas, além de evidenciar a focalização, os custos 
e os impactos da ação governamental.
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Subtítulo

A localização do gasto poderá ser

ωde abrangência nacional;

ωno exterior;

ωpor região (Norte, Nordeste, Centro Oeste, Sudeste, Sul);

ωpor estado; ou

ωmunicípio; ou

ωexcepcionalmente, por um critério específico, quando necessário.

A LDO veda, na especificação do subtítulo, a referência a mais de 
uma localidade, área geográfica ou beneficiário, se determinados.
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Subtítulo

Na União, o subtítulo representa o menor nível 
de categoria de programação e será detalhado:

ωpor esfera orçamentária;

ωpor GND;

ωpor modalidade de aplicação;

ωIDUSO; e

ωpor fonte/destinação de recursos.

sendo o produto e a unidade de medida os 
mesmos da ação.
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Subtítulo

O subtítulo
deverá ser 
usado, para 
indicar a 
localização 
geográfica da 
ação ou 
operação 
especial, da 
seguinte 
forma:

1. Projetos: localização (de preferência, município) 
onde ocorrerá a construção, no caso de obra física, 
como, por exemplo, obras de engenharia; nos demais 
casos, o local onde o projeto será desenvolvido;

2. Atividades: localização dos beneficiários/público-
alvo da ação, o que for mais específico (normalmente 
são os beneficiários); e,

3. Operações especiais: localização do recebedor dos 
recursos previstosna transferência, compensação, 
contribuição etc., sempre que for possível identificá-lo.
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Subtítulo

ÅA partir do exercício de 2013, começou a ser utilizado o 
código IBGE de 7 dígitos, inclusive no caso de alocações 
orçamentárias originárias de emendas parlamentares. Esse, e 
não mais o código do subtítulo, passa a ser o atributo oficial 
para consultas de base geográfica. Porém, para efeito legal e 
formal do orçamento, continuar-se-á adotando os 4 dígitos do 
subtítulo.

ÅNesse contexto, haverá padronização dos códigos de 
subtítulos (4 dígitos) para municípios. Outros recortes 
geográficos como biomas, territórios da cidadania, Amazônia 
Legal, entre outros, serão pré-cadastrados, sempre que 
necessário, pela SOF. Não haverá cadastramento 
descentralizado.
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Subtítulo

ÅA denominação dos subtítulos continuará trazendo, por 
ǇŀŘǊńƻΣ ƻǎ ŘŜǎŎǊƛǘƻǊŜǎ άbŀŎƛƻƴŀƭέΣ άbƻ 9ȄǘŜǊƛƻǊέΣ άbŀ 
wŜƎƛńƻΦΦΦέΣ άbƻ 9ǎǘŀŘƻ ŘŜΦΦΦέΣ άbƻ 5ƛǎǘǊƛǘƻ CŜŘŜǊŀƭέΣ άbƻ 
aǳƴƛŎƝǇƛƻ ŘŜΦΦΦέΣ ƻǳ ŀƛƴŘŀΣ ƻǎ ǊŜŎƻǊǘŜǎ ŀŘƛŎƛƻƴŀƛǎ Ƨł 
mencionados.

Å!ŘƛŎƛƻƴŀƭƳŜƴǘŜΣ Ŧƻƛ ŎǊƛŀŘƻ ƻ ŀǘǊƛōǳǘƻ ά/ƻƳǇƭŜƳŜƴǘƻέΣ ŘŜ 
preenchimento opcional, que especificará localizações 
inframunicipais (ou outras localizações não estruturadas). 
vǳŀƴŘƻ ŜǎǎŜ ά/ƻƳǇƭŜƳŜƴǘƻέ ŦƻǊ ǳǘƛƭƛȊŀŘƻΣ ƻ ǎǳōǘƝǘǳƭƻ 
receberá, automaticamente, um código não padronizado de 4 
dígitos.

250



Subtítulo

Código Texto padrão do subtítulo Código Texto padrão do subtítulo Código Texto padrão do subtítulo Código Texto padrão do subtítulo

0001 Nacional 0001 Nacional 0024 No Estado do Rio Grande do Norte 0024 No Estado do Rio Grande do Norte

0002 No Exterior 0002 No Exterior 0025 No Estado da Paraíba 0025 No Estado da Paraíba

0010 Na Região Norte 0010 Na Região Norte 0026 No Estado de Pernambuco 0026 No Estado de Pernambuco

0020 Na Região Nordeste 0020 Na Região Nordeste 0027 No Estado de Alagoas 0027 No Estado de Alagoas

0030 Na Região Sudeste 0030 Na Região Sudeste 0028 No Estado de Sergipe 0028 No Estado de Sergipe

0040 Na Região Sul 0040 Na Região Sul 0029 No Estado da Bahia 0029 No Estado da Bahia

0050 Na Região Centro-Oeste 0050 Na Região Centro-Oeste 0031 No Estado de Minas Gerais 0031 No Estado de Minas Gerais

0011 No Estado de Rondônia 0011 No Estado de Rondônia 0032 No Estado do Espírito Santo 0032 No Estado do Espírito Santo

0012 No Estado do Acre 0012 No Estado do Acre 0033 No Estado do Rio de Janeiro 0033 No Estado do Rio de Janeiro

0013 No Estado do Amazonas 0013 No Estado do Amazonas 0034 No Estado de São Paulo 0034 No Estado de São Paulo

0014 No Estado de Roraima 0014 No Estado de Roraima 0041 No Estado do Paraná 0041 No Estado do Paraná

0015 No Estado do Pará 0015 No Estado do Pará 0042 No Estado de Santa Catarina 0042 No Estado de Santa Catarina

0016 No Estado do Amapá 0016 No Estado do Amapá 0043 No Estado do Rio Grande do Sul 0043 No Estado do Rio Grande do Sul

0017 No Estado do Tocantins 0017 No Estado do Tocantins 0051 No Estado de Mato Grosso 0051 No Estado de Mato Grosso

0021 No Estado do Maranhão 0021 No Estado do Maranhão 0052 No Estado de Goiás 0052 No Estado de Goiás

0022 No Estado do Piauí 0022 No Estado do Piauí 0053 No Distrito Federal 0053 No Distrito Federal

0023 No Estado do Ceará 0023 No Estado do Ceará 0054 No Estado de Mato Grosso do Sul 0054 No Estado de Mato Grosso do Sul

Até 2012 A partir de 2013 Até 2012 A partir de 2013
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Subtítulo

Código
Texto padrão do 

subtítulo
Código

Texto padrão do 

subtítulo

0101 até 5999

Municípios

(relação 1:1 com tabela 

de municípios do IBGE)

6500 até 9999
Localizadores de gasto 

não padronizados

Até 2012 A partir de 2013

6000 até 6499

Recortes geográficos 

específicos

(Ex.: Amazônia Legal, 

Amazônia Ocidental, 

Biomas, Bacias 

hidrográficas, Semi-

árido, Territórios da 

Cidadania etc., 

preferencialmente 

aqueles definidos em 

atos legais)

0101 até 9999

(números ímpares)

Municípios e outras 

Localizações não 

padronizadas

(Recortes geográficos 

específicos, créditos 

extraordinários etc.)

0102 até 9998

(números pares)

Emendas 

parlamentares

(quando não puderem 

ser enquadradas nos 

localizadores 

padronizados de 0001 e 

0054)
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Subtítulo

10. 39. 252. 26. 782. 2075. 7M64. 0043. 9999. 0. 100. 4490. 2

10

Órgão: Ministério dos Transportes 39

Unidade Orçamentária: 

Departamento Nacional de 

Infraestrutura de Transportes - DNIT

252

Função: Transporte 26

Subfunção: Transporte Rodoviário 782

PROGRAMA: Transporte Terrestre 2075

AÇÃO: Construção de Trecho 

Rodoviário
7M64.

SUBTÍTULO: Rio Grande do Sul 0043

9999

0

100

4490

2

CLASSIFICAÇÃO 

PROGRAMÁTICA

Esfera: Orçamento Fiscal
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CÓDIGO COMPLETO*

IDOC: Outros recursos

IDUSO: Recursos não destinados à contrapartida

Fonte de Recursos: Recursos do Tesouro - Exercício 

Corrente (1) Recursos Ordinários (00)

Natureza da Despesa: Categoria Econômica: Despesas 

de Capital (4); Grupo de Natureza: Investimentos (4); 

Modalidade de Aplicação: Aplicação Direta (90)

Identificador de Resultado Primário: Primária 

Discricionária

CLASSIFICAÇÃO 

INSTITUCIONAL

CLASSIFICAÇÃO 

FUNCIONAL
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Subtítulo
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Atributos do subtítulo

Localização 
geográfica, 

codificação e o campo 
ά/ƻƳǇƭŜƳŜƴǘƻέ

Repercussão 
financeira sobre o 
custeio do órgão

Valor da repercussão 
financeira

Data de início e data 
de término da 

execução
Total físico Custo total
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Ações orçamentárias padronizadas 
no orçamento

Classificação por esfera

Classificação institucional

Classificação funcional

Função

Subfunção

Estrutura programática

Programa

Ações orçamentárias

Subtítulo

Ações orçamentárias padronizadas 
no orçamento
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Ações orçamentárias padronizadas no 
orçamento

A ação orçamentária é 
considerada 
padronizada quando, 
em decorrência da 
organização 
institucional da União, 
sua implementação 
costuma ser realizada 
em mais de um órgão 
orçamentário e/ou 
UO. Nessa situação, 
diferentes órgãos/UOs
executam ações que 
têm em comum:

a) a subfunçãoà qual está associada;

b) a descrição (o que será feito no âmbito da 
operação e o objetivo a ser alcançado);
OBS: quando existir produto associado à ação.

c) o produto (bens e serviços) entregue à sociedade, 
bem como sua unidade de medida; e

d) o tipo de ação orçamentária.
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Ações orçamentárias padronizadas 
no orçamento

ÅA padronização se faz necessária para organizar a atuação 
governamental e facilitar seu acompanhamento. Ademais, a 
existência da padronização vem permitindo o cumprimento 
ŘŜ ǇǊŜǾƛǎńƻ ŎƻƴǎǘŀƴǘŜ Řŀ [5hΣ ǎŜƎǳƴŘƻ ŀ ǉǳŀƭΥ ά!ǎ ŀǘƛǾƛŘŀŘŜǎ 
que possuem a mesma finalidade devem ser classificadas sob 
ǳƳ ǵƴƛŎƻ ŎƽŘƛƎƻΣ ƛƴŘŜǇŜƴŘŜƴǘŜƳŜƴǘŜ Řŀ ǳƴƛŘŀŘŜ ŜȄŜŎǳǘƻǊŀέΦ
ïOBS: embora a LDO só mencione as atividades, as operações especiais 

também demandam a padronização. 
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Classificação da despesa orçamentária

Estrutura do Módulo IV
Conceitos básicos

Programação qualitativa

Programação quantitativa

Estágios da despesa

Restos a pagar e despesas de exercícios anteriores
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Programação quantitativa

Programação física Meta física

Componentes da programação 
financeira

Natureza da despesa

Categoria econômica da 
despesa

Grupo de natureza da despesa

Modalidade de aplicação

Elemento de despesa

Identificador de uso (IdUso)

Identificador de doação e de 
operação de crédito (Idoc)

Identificador de resultado 
primário
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Programação quantitativa da despesa



Programação quantitativa

ÅA dimensão financeira estima o montante necessário para o 
desenvolvimento da ação orçamentária, de acordo com os 

seguintes classificadores:
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ITEM DA ESTRUTURA PERGUNTA A SER RESPONDIDA

Natureza da Despesa

Categoria Econômica da Despesa Qual o efeito econômico da realização da despesa?

Grupo de Natureza de Despesa (GND) Em qual classe de gasto será realizada a despesa?

Modalidade de Aplicação De que forma serão aplicados os recursos?

Elemento de Despesa Quais os insumos que se pretende utilizar ou adquirir?

Identificador de Uso (IDUSO) Os recursos são destinados para contrapartida?

Fonte de Recursos De onde virão os recursos para realizar a despesa?

Identificador de Doação e de Operação de Crédito (IDOC) A que operação de crédito ou doação os recursos se relacionam?

Identificador de Resultado Primário Qual o efeito da despesa sobre o Resultado Primário da União?

Dotação Qual o montante alocado?



Programação física

Programação física Meta física

Componentes da programação 
financeira

Natureza da despesa

Categoria econômica da 
despesa

Grupo de natureza da despesa

Modalidade de aplicação

Elemento de despesa

Identificador de uso (IdUso)

Identificador de doação e de 
operação de crédito (Idoc)

Identificador de resultado 
primário
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Programação física

ÅMeta física

ÅA meta física é a quantidade de produto a ser ofertado por 
ação, de forma regionalizada, e instituída para o exercício. As 
metas físicas são indicadas em nível de subtítulo.

ÅRessalte-se que a territorialização das metas físicas é expressa 
nos localizadores de gasto previamente definidos para a ação. 
Exemplo:
ïNo caso da vacinação de crianças, a meta será regionalizada pela 

quantidade de crianças a serem vacinadas ou de vacinas empregadas 
em cada Estado (localizadores de gasto), ainda que a campanha seja 
de âmbito nacional e a despesa seja paga de forma centralizada. O 
mesmo ocorre com a distribuição de livros didáticos.
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Natureza da despesa

Programação física Meta física

Componentes da programação 
financeira

Natureza da despesa

Categoria econômica da 
despesa

Grupo de natureza da despesa

Modalidade de aplicação

Elemento de despesa

Identificador de uso (IdUso)

Identificador de doação e de 
operação de crédito (Idoc)

Identificador de resultado 
primário
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Natureza da despesa

Na base de dados do sistema de orçamento, o campo que se 
refere à natureza da despesa contém um código composto por 
oito algarismos, sendo que

ωo 1º dígito representa a categoria econômica;

ωo 2º, o grupo de natureza da despesa;

ωo 3º e o 4º dígitos representam a modalidade de aplicação;

ωo 5º e o 6º, o elemento de despesa; e

ωo 7º e o 8º dígitos representam o desdobramento facultativo do elemento de 
despesa (subelemento).
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1º 2º 3º 4º 5º 6º 7º 8º

Categoria 

Econômica

Grupo de 

Natureza 

da 

Despesa

Modalidade de 

Aplicação
Elemento de Despesa Subelemento



Natureza da despesa

Å9ȄŜƳǇƭƻΥ ŎƽŘƛƎƻ άоΦмΦфлΦммΦллέΣ ǎŜƎǳƴŘƻ ƻ 
esquema abaixo:
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Categoria econômica da despesa

Programação física Meta física

Componentes da programação 
financeira

Natureza da despesa

Categoria econômica da 
despesa

Grupo de natureza da despesa

Modalidade de aplicação

Elemento de despesa

Identificador de uso (IdUso)

Identificador de doação e de 
operação de crédito (Idoc)

Identificador de resultado 
primário
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Categoria econômica da despesa

ÅA despesa, assim como a receita, é classificada em duas 
categorias econômicas, com os seguintes códigos:

Å3 - Despesas correntes: as que não contribuem, diretamente, 
para a formação ou aquisição de um bem de capital. 

Å4 - Despesas de capital: as que contribuem, diretamente, para 
a formação ou aquisição de um bem de capital. 
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CÓDIGO CATEGORIA ECONÔMICA

3 Despesas Correntes

4 Despesas de Capital



Grupo de natureza da despesa

Programação física Meta física

Componentes da programação 
financeira

Natureza da despesa

Categoria econômica da 
despesa

Grupo de natureza da despesa

Modalidade de aplicação

Elemento de despesa

Identificador de uso (IdUso)

Identificador de doação e de 
operação de crédito (Idoc)

Identificador de resultado 
primário
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Grupo de natureza da despesa

ÅO GND é um agregador de elemento de 
despesa com as mesmas características 
quanto ao objeto de gasto, conforme 
discriminado a seguir:

CÓDIGO GRUPOS DE NATUREZA DA DESPESA

1 Pessoal e Encargos Sociais

2 Juros e Encargos da Dívida

3 Outras Despesas Correntes

4 Investimentos

5 Inversões financeiras

6 Amortização da Dívida



Modalidade de aplicação

Programação física Meta física

Componentes da programação 
financeira

Natureza da despesa

Categoria econômica da 
despesa

Grupo de natureza da despesa

Modalidade de aplicação

Elemento de despesa

Identificador de uso (IdUso)

Identificador de doação e de 
operação de crédito (Idoc)

Identificador de resultado 
primário
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Modalidade de aplicação

A 
modalidade 
de 
aplicação 
indica se os 
recursos 
serão 
aplicados 
mediante

transferência financeira, inclusive a decorrente 
de descentralização orçamentária para outros 
níveis de governo, seus órgãos ou entidades, ou

diretamentepara entidades privadas sem fins 
lucrativos e outras instituições; ou, então, 
diretamente pela unidade detentora do crédito 
orçamentário, ou por outro órgão ou entidade 
no âmbito do mesmo nível de governo. 
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Modalidade de aplicação

ÅA modalidade de aplicação objetiva, principalmente, eliminar 
a dupla contagem dos recursos transferidos ou 
descentralizados, conforme discriminado a seguir: 
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CÓDIGO MODALIDADES DE APLICAÇÃO CÓDIGO MODALIDADES DE APLICAÇÃO

20 Transferências à União 70 Transferências a Instituições Multigovernamentais

22 Execução Orçamentária Delegada à União 71 Transferências a Consórcios Públicos mediante contrato de rateio

30 Transferências a Estados e ao Distrito Federal 72 Execução Orçamentária Delegada a Consórcios Públicos

31 Transferências a Estados e ao Distrito Federal - Fundo a Fundo 73

Transferências a Consórcios Públicos mediante contrato de rateio à conta de recursos de que 

tratam os §§ 1o e 2o do art. 24 da Lei Complementar no 141, de 2012

32 Execução Orçamentária Delegada a Estados e ao Distrito Federal 74

Transferências a Consórcios Públicos mediante contrato de rateio à conta de recursos de que 

trata o art. 25 da Lei Complementar no 141, de 2012

35

Transferências Fundo a Fundo aos Estados e ao Distrito Federal à conta de recursos de que 

tratam os §§ 1o e 2o do art. 24 da Lei Complementar no 141, de 2012 75

Transferências a Instituições Multigovernamentais à conta de recursos de que tratam os §§ 1o e 

2o do art. 24 da Lei Complementar no 141, de 2012

36

Transferências Fundo a Fundo aos Estados e ao Distrito Federal à conta de recursos de que 

trata o art. 25 da Lei Complementar no 141, de 2012 76

Transferências a Instituições Multigovernamentais à conta de recursos de que trata o art. 25 da 

Lei Complementar no 141, de 2012

40 Transferências a Municípios 80 Transferências ao Exterior

41 Transferências a Municípios - Fundo a Fundo 90 Aplicações Diretas

42 Execução Orçamentária Delegada a Municípios 91

Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes dos 

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

45

Transferências Fundo a Fundo aos Municípios à conta de recursos de que tratam os §§ 1o e 2o 

do art. 24 da Lei Complementar no 141, de 2012 93

Aplicação Direta Decorrente de Operação de Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes dos 

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social com Consórcio Público do qual o Ente Participe

46

Transferências Fundo a Fundo aos Municípios à conta de recursos de que trata o art. 25 da Lei 

Complementar no 141, de 2012 94

Aplicação Direta Decorrente de Operação de Órgãos, Fundos e Entidades Integrantes dos 

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social com Consórcio Público do qual o Ente Não Participe

50 Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos 95

Aplicação Direta à conta de recursos de que tratam os §§ 1o e 2o do art. 24 da Lei 

Complementar no 141, de 2012

60 Transferências a Instituições Privadas com Fins Lucrativos 96

Aplicação Direta à conta de recursos de que trata o art. 25 da Lei Complementar no 141, de 

2012

67 Execução de Contrato de Parceria Público-Privada - PPP 99 A Definir



Modalidade de aplicação
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Elemento de despesa

Programação física Meta física

Componentes da programação 
financeira

Natureza da despesa

Categoria econômica da 
despesa

Grupo de natureza da despesa

Modalidade de aplicação

Elemento de despesa

Identificador de uso (IdUso)

Identificador de doação e de 
operação de crédito (Idoc)

Identificador de resultado 
primário
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Elemento de despesa

ÅO elemento de despesa tem por finalidade identificar os 
objetos de gasto, tais como vencimentos e vantagens fixas, 
juros, diárias, material de consumo, serviços de terceiros 
prestados sob qualquer forma, subvenções sociais, obras e 
instalações, equipamentos e material permanente, auxílios, 
amortização e outros que a administração pública utiliza para 
a consecução de seus fins.

ÅOs códigos dos elementos de despesa estão definidos no 
Anexo II da Portaria Interministerial STN/SOF nº 163, de 2001. 
A descrição dos elementos pode não contemplar todas as 
despesas a eles inerentes, sendo, em alguns casos, 
exemplificativa.
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Natureza da despesa

10. 39. 252. 26. 782. 2075. 7M64. 0043. 9999. 0. 100. 4490. 2

10

Órgão: Ministério dos Transportes 39

Unidade Orçamentária: 

Departamento Nacional de 

Infraestrutura de Transportes - DNIT

252

Função: Transporte 26

Subfunção: Transporte Rodoviário 782

PROGRAMA: Transporte Terrestre 2075

AÇÃO: Construção de Trecho 

Rodoviário
7M64.

SUBTÍTULO: Rio Grande do Sul 0043

9999

0

100

4490

2

CLASSIFICAÇÃO 

PROGRAMÁTICA

Esfera: Orçamento Fiscal

Q

U

A

L

I

T

A

T

I

V

A

Q

U

A

N

T

I

T

A

T

I

V

A

CÓDIGO COMPLETO*

IDOC: Outros recursos

IDUSO: Recursos não destinados à contrapartida

Fonte de Recursos: Recursos do Tesouro - Exercício 

Corrente (1) Recursos Ordinários (00)

Natureza da Despesa: Categoria Econômica: Despesas 

de Capital (4); Grupo de Natureza: Investimentos (4); 

Modalidade de Aplicação: Aplicação Direta (90)

Identificador de Resultado Primário: Primária 

Discricionária

CLASSIFICAÇÃO 

INSTITUCIONAL

CLASSIFICAÇÃO 

FUNCIONAL
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Identificador de uso (IdUso)

Programação física Meta física

Componentes da programação 
financeira

Natureza da despesa

Categoria econômica da 
despesa

Grupo de natureza da despesa

Modalidade de aplicação

Elemento de despesa

Identificador de uso (IdUso)

Identificador de doação e de 
operação de crédito (Idoc)

Identificador de resultado 
primário
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Identificador de uso (IdUso)

ÅEsse código vem completar a informação concernente à 
aplicação dos recursos e se destina a indicar se os recursos 
compõem contrapartida nacional de empréstimos ou de 
doações ou se destinam a outras aplicações, constando da 
LOA e de seus créditos adicionais. Conforme § 11 do art. 6º do 
PLDO 2016, a especificação é a seguinte:
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CÓDIGO DESCRIÇÃO

0 Recursos não destinados à contrapartida

1 Contrapartida de empréstimos do BIRD

2 Contrapartida de empréstimos do BID

3 Contrapartida de empréstimos por desempenho ou com enfoque setorial amplo

4 Contrapartida de outros empréstimos

5 Contrapartida de doações

6
Recursos não destinados à contrapartida, para identificação dos recursos destinados à 

aplicação mínima em ações e serviços públicos de saúde



Identificador de uso (IdUso)

10. 39. 252. 26. 782. 2075. 7M64. 0043. 9999. 0. 100. 4490. 2

10

Órgão: Ministério dos Transportes 39

Unidade Orçamentária: 

Departamento Nacional de 

Infraestrutura de Transportes - DNIT

252

Função: Transporte 26

Subfunção: Transporte Rodoviário 782

PROGRAMA: Transporte Terrestre 2075

AÇÃO: Construção de Trecho 

Rodoviário
7M64.

SUBTÍTULO: Rio Grande do Sul 0043

9999

0

100

4490

2

CLASSIFICAÇÃO 

PROGRAMÁTICA

Esfera: Orçamento Fiscal

Q

U

A

L

I

T

A

T

I

V

A

Q

U

A

N

T

I

T

A

T

I

V

A

CÓDIGO COMPLETO*

IDOC: Outros recursos

IDUSO: Recursos não destinados à contrapartida

Fonte de Recursos: Recursos do Tesouro - Exercício 

Corrente (1) Recursos Ordinários (00)

Natureza da Despesa: Categoria Econômica: Despesas 

de Capital (4); Grupo de Natureza: Investimentos (4); 

Modalidade de Aplicação: Aplicação Direta (90)

Identificador de Resultado Primário: Primária 

Discricionária

CLASSIFICAÇÃO 

INSTITUCIONAL

CLASSIFICAÇÃO 

FUNCIONAL
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Identificador de uso (IdUso)
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Identificador de doação e de 
operação de crédito (Idoc)

Programação física Meta física

Componentes da programação 
financeira

Natureza da despesa

Categoria econômica da 
despesa

Grupo de natureza da despesa

Modalidade de aplicação

Elemento de despesa

Identificador de uso (IdUso)

Identificador de doação e de 
operação de crédito (Idoc)

Identificador de resultado 
primário
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Identificador de doação e de 
operação de crédito (Idoc)

Å O IDOC identifica as doações de entidades internacionais ou operações de 
crédito contratuais alocadas nas ações orçamentárias, com ou sem 
contrapartida de recursos da União. Os gastos referentes à contrapartida 
de empréstimos serão programados com o IDUSO ƛƎǳŀƭ ŀ άмέΣ άнέΣ άоέ ƻǳ 
άпέ Ŝ ƻ IDOC com o número da respectiva operação de crédito, enquanto 
que, para as contrapartidas de doações, serão utilizados o IDUSO άрέ Ŝ 
respectivo IDOC.

Å O número do IDOC também pode ser usado nas ações de pagamento de 
amortização, juros e encargos para identificar a operação de crédito a que 
se referem os pagamentos.

Å Quando os recursos não se destinarem à contrapartida, nem se referirem 
a doações internacionais ou operações de crédito, o IDOC ǎŜǊł άффффέΦ 
Nesse sentido, para as doações de pessoas, de entidades privadas 
nacionais e as destinas ao combate à fome, deverá ser utilizado o IDOC 
άффффέΦ
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Identificador de doação e de 
operação de crédito (Idoc)

10. 39. 252. 26. 782. 2075. 7M64. 0043. 9999. 0. 100. 4490. 2

10

Órgão: Ministério dos Transportes 39

Unidade Orçamentária: 

Departamento Nacional de 

Infraestrutura de Transportes - DNIT

252

Função: Transporte 26

Subfunção: Transporte Rodoviário 782

PROGRAMA: Transporte Terrestre 2075

AÇÃO: Construção de Trecho 

Rodoviário
7M64.

SUBTÍTULO: Rio Grande do Sul 0043

9999

0

100

4490

2

CLASSIFICAÇÃO 

PROGRAMÁTICA

Esfera: Orçamento Fiscal

Q

U

A

L

I

T

A

T

I

V

A

Q

U

A

N

T

I

T

A

T

I

V

A

CÓDIGO COMPLETO*

IDOC: Outros recursos

IDUSO: Recursos não destinados à contrapartida

Fonte de Recursos: Recursos do Tesouro - Exercício 

Corrente (1) Recursos Ordinários (00)

Natureza da Despesa: Categoria Econômica: Despesas 

de Capital (4); Grupo de Natureza: Investimentos (4); 

Modalidade de Aplicação: Aplicação Direta (90)

Identificador de Resultado Primário: Primária 

Discricionária

CLASSIFICAÇÃO 

INSTITUCIONAL

CLASSIFICAÇÃO 

FUNCIONAL
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Identificador de resultado primário

Programação física Meta física

Componentes da programação 
financeira

Natureza da despesa

Categoria econômica da 
despesa

Grupo de natureza da despesa

Modalidade de aplicação

Elemento de despesa

Identificador de uso (IdUso)

Identificador de doação e de 
operação de crédito (Idoc)

Identificador de resultado 
primário
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Identificador de resultado primário

ÅO identificador de resultado primário, de caráter indicativo, 
tem como finalidade auxiliar a apuração do resultado primário 
previsto na LDO, devendo constar no PLOA e na respectiva lei, 
em todos os GND, identificando, de acordo com a 
metodologia de cálculo das necessidades de financiamento, 
cujo demonstrativo constará em anexo à LOA.

ÅDe acordo com o estabelecido no § 4º do art. 6º do LDO 2016, 
nenhuma ação poderá conter, simultaneamente, dotações 
destinadas a despesas financeiras e primárias, ressalvada a 
reserva de contingência.
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Classificação da despesa por 
identificador de resultado primário

Financeira
(RP 0)

Primária

Obrigatória
(RP 1)

Discricionária

OF/OSS

não PAC
(RP 2)

PAC
(RP 3)

emendas 
individuais

(RP 6)

OIE

não PAC
(RP 4)

PAC
(RP 5)
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Classificação da despesa por 
identificador de resultado primário

10. 39. 252. 26. 782. 2075. 7M64. 0043. 9999. 0. 100. 4490. 2

10

Órgão: Ministério dos Transportes 39

Unidade Orçamentária: 

Departamento Nacional de 

Infraestrutura de Transportes - DNIT

252

Função: Transporte 26

Subfunção: Transporte Rodoviário 782

PROGRAMA: Transporte Terrestre 2075

AÇÃO: Construção de Trecho 

Rodoviário
7M64.

SUBTÍTULO: Rio Grande do Sul 0043

9999

0

100

4490

2

CLASSIFICAÇÃO 

PROGRAMÁTICA

Esfera: Orçamento Fiscal

Q

U

A

L

I

T

A

T

I

V

A

Q

U

A

N

T

I

T

A

T

I

V

A

CÓDIGO COMPLETO*

IDOC: Outros recursos

IDUSO: Recursos não destinados à contrapartida

Fonte de Recursos: Recursos do Tesouro - Exercício 

Corrente (1) Recursos Ordinários (00)

Natureza da Despesa: Categoria Econômica: Despesas 

de Capital (4); Grupo de Natureza: Investimentos (4); 

Modalidade de Aplicação: Aplicação Direta (90)

Identificador de Resultado Primário: Primária 

Discricionária

CLASSIFICAÇÃO 

INSTITUCIONAL

CLASSIFICAÇÃO 

FUNCIONAL
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Classificação da despesa por 
identificador de resultado primário

290



Classificação da despesa orçamentária

Estrutura do Módulo IV
Conceitos básicos

Programação qualitativa

Programação quantitativa

Estágios da despesa

Restos a pagar e despesas de exercícios anteriores
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Estágios da despesa

Planejamento

Fixação da despesa

Descentralizações de 
créditos orçamentários

Programação orçamentária 
e financeira

Processo de licitação e 
contratação

Execução

Empenho

Liquidação

Pagamento
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Planejamento

Planejamento

Fixação da despesa

Descentralizações de 
créditos orçamentários

Programação orçamentária 
e financeira

Processo de licitação e 
contratação

Execução

Empenho

Liquidação

Pagamento
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Planejamento 

Etapa que 
abrange, de 
modo geral, 
toda a análise 
para a 
formulação do 
plano e ações 
governamentais 
que serviram de 
base para

a fixação da despesa orçamentária;

a descentralização/movimentação 
de créditos;

a programação orçamentária e 
financeira; e

o processo de licitação e 
contratação.
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Fixação da despesa

Planejamento

Fixação da despesa

Descentralizações de 
créditos orçamentários

Programação orçamentária 
e financeira

Processo de licitação e 
contratação

Execução

Empenho

Liquidação

Pagamento
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Fixação da despesa

ÅRefere-se aos limites de gastos, incluídos nas leis
orçamentárias com base nas receitas previstas, a serem
efetuadospelasentidadespúblicas.

Å Insere-se no processo de planejamento e compreende a
adoçãode medidasem direção a uma situaçãoidealizada,
tendo em vista os recursos disponíveise observando as
diretrizese prioridadestraçadaspelogoverno.

ÅÉconcluídacoma autorizaçãodadapeloPoderLegislativopor
meio da lei orçamentária anual, ressalvadasas eventuais
aberturasde créditos adicionaisno decorrer da vigênciado
orçamento.
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Descentralizações de créditos 
orçamentários

Planejamento

Fixação da despesa

Descentralizações de 
créditos orçamentários

Programação orçamentária 
e financeira

Processo de licitação e 
contratação

Execução

Empenho

Liquidação

Pagamento
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Descentralizações de créditos 
orçamentários

ÅProvisão: descentralização interna. Ocorre 
entre unidades de um mesmo órgão ou 
ministério.

ÅDestaque: descentralização externa. Ocorre 
entre unidades de órgãos distintos.

ÅObs.: a dotação também pode ser considerada 
uma espécie de movimentação de crédito (do 
órgão central para a unidade orçamentária).



Descentralizações de créditos 
orçamentários

(PROVISÃO)

SECRETARIA DE ORÇAMENTO 

FEDERAL

MINISTÉRIO

(U.O.)

(DOTAÇÃO)

MINISTÉRIO

(U.O.)

(DOTAÇÃO)

(PROVISÃO)

UNIDADE

ADMINIS-

TRATIVA

UNIDADE

ADMINIS-

TRATIVA

UNIDADE

ADMINIS-

TRATIVA

UNIDADE

ADMINIS-

TRATIVA

(DESTAQUE)

(PROVISÃO) (PROVISÃO)

ÓRGÃO

CENTRAL

ÓRGÃO

SETORIAL

UNIDADE

EXECUTORA

ÓRGÃO DA

ADMINISTRAÇÃO

INDIRETA

(DOTAÇÃO)



Programação orçamentária e financeira

Planejamento

Fixação da despesa

Descentralizações de 
créditos orçamentários

Programação 
orçamentária e financeira

Processo de licitação e 
contratação

Execução

Empenho

Liquidação

Pagamento
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Programação orçamentária e financeira

Fluxo dos pagamentos

ωCronograma de 
compromissos

ωLimitação de empenho

Fluxo dos recebimentos

ωCronograma de liberação

ωLimitação de movimentação 
financeira



Programação orçamentária e financeira

Desajuste entre planejamento e 
execução

Superestimativa 
de receitas

Subestimativa 
das despesas 
(inversão de 
prioridades)

Decisão de 
gastos não 

programados



Programação orçamentária e financeira

ÅDecreto de programação orçamentária e 
financeira:

ïestabelece normas específicas de execução 
financeiras para o exercício;

ïestabelece cronograma de compromissos 
(empenhos) e de liberação (pagamento) dos 
recursos financeiros para o Governo Federal;

ïestabelece compatibilidade entre os valores de 
despesas previstos na  LOA e as metas fiscais 
estabelecidas na LDO.



Programação orçamentária e financeira

Anexo de 
metas fiscais 

(LDO)
LOA

Decretos de 
programação 
orçamentária 

financeira 
(DPOF)

Avaliações 
bimestrais



Processo de licitação e contratação

Planejamento

Fixação da despesa

Descentralizações de 
créditos orçamentários

Programação orçamentária 
e financeira

Processo de licitação e 
contratação

Execução

Empenho

Liquidação

Pagamento
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Processo de licitação e contratação

O processo de licitação compreende 
um conjunto de procedimentos 
administrativos que objetivam

ωadquirir materiais;

ωcontratar obras e serviços;

ωalienar ou ceder bens a terceiros;

ωbem como fazer concessões de 
serviços públicos.

com as melhores condições para o 
Estado, observando os princípios

ωda legalidade;

ωda impessoalidade;

ωda moralidade;

ωda igualdade;

ωda publicidade;

ωda probidade administrativa;

ωda vinculação ao instrumento 
convocatório;

ωdo julgamento objetivo; e

ωde outros que lhe são correlatos.
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Processo de licitação e contratação

ÅA Constituição Federal de 1988 estabelece a 
observância do processo de licitação pela União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios, conforme 
disposto no art. 37, caput, inciso XXI.

ÅA Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, regulamenta 
o art. 37, caput, inciso XXI, da Constituição Federal, 
estabelecendo normas gerais sobre licitações e 
contratos administrativos pertinentes a obras, 
serviços, inclusive de publicidade, compras, 
alienações e locações.
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Execução

Planejamento

Fixação da despesa

Descentralizações de 
créditos orçamentários

Programação orçamentária 
e financeira

Processo de licitação e 
contratação

Execução

Empenho

Liquidação

Pagamento
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Execução

A execução da 
despesa orçamentária 
se dá em três estágios, 
na forma prevista na 
Lei nº 4.320/1964:

empenho;

liquidação; e

pagamento.
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Empenho

Planejamento

Fixação da despesa

Descentralizações de 
créditos orçamentários

Programação orçamentária 
e financeira

Processo de licitação e 
contratação

Execução

Empenho

Liquidação

Pagamento

310



Empenho

Åreserva de dotação orçamentária para um fim 
específico;

Åformalizado por Nota de Empenho (NE), que 
deve constar de:

ïnome do credor;

ïa especificação do credor;

ïa importância da despesa;

ïos demais dados necessários ao controle da 
execução orçamentária.



Empenho

Valor 
insuficiente

Reforço do 
empenho

Valor a maior
Cancelamento 

parcialdo 
empenho

Contrato não 
cumprido ou 

emitido 
incorretamente

Cancelamento 
total do 

empenho



Empenho

Ordinário é o tipo de empenho utilizado para as despesas de valor fixo 
e previamente determinado, cujo pagamento deva ocorrer 
de uma só vez;

Estimativo é o tipo de empenho utilizado para as despesas cujo 
montante não se pode determinar previamente, tais como 
serviços de fornecimento de água e energia elétrica, 
aquisição de combustíveis e lubrificantes e outros; e

Global é o tipo de empenho utilizado para despesas contratuais ou 
outras de valor determinado, sujeitas a parcelamento, como, 
por exemplo, os compromissos decorrentes de aluguéis.
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Liquidação

Planejamento

Fixação da despesa

Descentralizações de 
créditos orçamentários

Programação orçamentária 
e financeira

Processo de licitação e 
contratação

Execução

Empenho

Liquidação

Pagamento

314



Liquidação

ωA liquidação da despesa consiste na verificação do direito adquirido pelo 
credor, tendo por base os títulos e documentos comprobatórios do 
respectivo crédito.

ω§ 1º Essa verificação tem por fim apurar:

ωI ςa origem e o objeto do que se deve pagar;

ωII ςa importância exata a pagar;

ωIII ςa quem se deve pagar a importância, para extinguir a obrigação.

ω§ 2º A liquidação da despesa por fornecimentos feitos ou serviços 
prestados terá por base:

ωI ςo contrato, ajuste ou acordo respectivo;

ωII ςa nota de empenho;

ωIII ςos comprovantes da entrega de material ou da prestação efetiva 
do serviço.

Lei nº 4.320/1964, art. 63
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Pagamento

Planejamento

Fixação da despesa

Descentralizações de 
créditos orçamentários

Programação orçamentária 
e financeira

Processo de licitação e 
contratação

Execução

Empenho

Liquidação

Pagamento
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Pagamento

Å O pagamento consiste na entrega de numerário ao credor por meio de 
cheque nominativo, ordens de pagamentos ou crédito em conta, e só 
pode ser efetuado após a regular liquidação da despesa.

Å A Lei nº 4.320/1964, no art. 64, define ordem de pagamento como sendo 
o despacho exarado por autoridade competente, determinando que a 
despesa liquidada seja paga.

Å A ordem de pagamento só pode ser exarada em documentos processados 
pelos serviços de contabilidade.
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ωA ordem de pagamento é o despacho exarado por autoridade 
competente, determinando que a despesa seja paga.

ωParágrafo único. A ordem de pagamento só poderá ser exarada em 
documentos processados pelos serviços de contabilidade.

Lei nº 4.320/1964, art. 64



Classificação da despesa 
orçamentária

Estrutura do Módulo IV
Conceitos básicos

Programação qualitativa

Programação quantitativa

Estágios da despesa

Restos a pagar e despesas de exercícios anteriores
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Restos a pagar
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Empenho

Exercício X1

Liquidado

Não 
liquidado
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 X

1

Exercício X2

Restos a pagar 
processados

Restos a pagar 
não processados a 

liquidar

Restos a pagar 
não processados em 

liquidação



Inscrição em restos a pagar

ÅA inscrição de restos a pagar deve observar as 
disponibilidades financeirase condições, de modo a prevenir 
riscos e corrigir desvios capazes de afetar o equilíbrio das 
contas públicas, conforme estabelecido na LRF.

ÅAssim, observa-se que, embora a Lei de Responsabilidade 
Fiscal não aborde o mérito do que pode ou não ser inscrito 
em restos a pagar, veda contrair obrigação no último ano do 
mandato do governante sem que exista a respectiva 
cobertura financeira, eliminando, dessa forma, as heranças 
fiscais, conforme disposto no seu art. 42.
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Restos a pagar

ÅNo momento do pagamento de restos a pagar 
referente à despesa empenhada pelo valor estimado, 
verifica-se se existe diferença entre o valor da 
despesa inscrita e o valor real a ser pago; se existir 
diferença, procede-se da seguinte forma:

ïse o valor real a ser pago for superior ao valor inscrito, a 
diferença deverá ser empenhada à conta de despesas de 
exercícios anteriores;

ïse o valor real for inferior ao valor inscrito, o saldo 
existente deverá ser cancelado.
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Restos a pagar

Assim, para 
maior 
transparência, 
as despesas 
executadas 
devem ser 
segregadas 
em:

despesas liquidadas, consideradas 
aquelas em que houve a entrega 
do material ou serviço, nos termos 
do art. 63 da Lei nº 4.320/1964; e

despesas não liquidadas, inscritas 
ao encerramento do exercício 
como restos a pagar não 
processados.
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Despesas de exercícios anteriores

ÅSão despesas fixadas, no orçamento vigente, 
decorrentes de compromissos assumidos em 
exercícios anterioresàquele em que deva 
ocorrer o pagamento. Não se confundem com 
restos a pagar, tendo em vista que sequer 
foram empenhadas ou, se foram, tiveram seus 
empenhos anulados ou cancelados.
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Despesas de exercícios anteriores
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Despesas de exercícios 
encerrados que não se 
tenham processado na 

época própria.

Compromissos 
reconhecidos após o 

encerramento do 
exercício.

Restos a pagar 
com prescrição 
interrompida.

Elemento de 
despesa 92

Exemplo:  um servidor percebe que 
não recebe o auxílio-alimentação 

por 15 meses e requer que a 
entidade

realize o pagamento retroativo.



Exercícios

ÅEm grupo, escolha uma unidade orçamentária na LOA do 
exercício corrente ou use um dos casos fornecidos pelo 
instrutor para responder às seguintes questões:
1. Qual o valor total das dotações orçamentárias dessa UO?

2. As dotações orçamentárias do órgão estão presentes em quais 
esferas orçamentárias?

3. Qual é o código da classificação institucional dessa UO?

4. As despesas são agregadas em que funções (códigos e nomes)? 

5. Há matricialidade entre funções e subfunções? (citar um exemplo)

6. Quais são os programas presentes na LOA do exercício corrente e os 
seus respectivos valores?

7. Quantas ações compõem a programação dessa UO na LOA do 
exercício corrente?
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Módulo V

Acompanhamento fiscal e 
orçamentário
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Acompanhamento fiscal e orçamentário

ωIdentificar as diferentes concepções do papel do Estado e 
suas mediações com o mercado e a sociedade.
ωCompreender as diferentes formas de intervenção do 
Estado no domínio econômico.
ωDestacar a importância da apuração do resultado primário 
para as finanças públicas.
ωIdentificar os diferentes aspectos da gestão do déficit 
público.
ωDelinear os principais aspectos do acompanhamento fiscal 
e orçamentário.

Objetivos
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Acompanhamento fiscal e orçamentário

Estrutura do Módulo V
O papel do Estado

Intervenção no domínio econômico

Resultado primário

Déficit público

Acompanhamento fiscal e orçamentário
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Acompanhamento fiscal e orçamentário

Estrutura do Módulo V
O papel do Estado

Intervenção no domínio econômico

Resultado primário

Déficit público

Acompanhamento fiscal e orçamentário
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Mediações

Sociedade

MercadoEstado
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Papel do Estado

ωMonopólio da violência, leis, tributação e moeda

ωGarantia da propriedade privada e dos contratos

Consenso:

ωBem-estar advém da autorregulação do mercado 
(mão invisível, Adam Smith), via diminuição dos 
custos de produção.

ωBens e serviços: apenas os exclusivos do Estado.

Perspectiva neoclássica (Estado mínimo)
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Papel do Estado

ωBem-estar advém da ação pública democrática, mediando a 
produção e orientando-a para a garantia do exercício dos 
direitos (equidade, igualdade).

ωFunção social da propriedade

ωRegulação do mercado (Keynes)

ωBens e serviços:

ωexclusivos do Estado;

ωoutros que se coloquem como estratégicos para o 
desenvolvimento (bancos, petrolíferas, mineradoras, 
infraestrutura etc.).

Perspectiva do interesse público (Estado social)

332



Contexto

ÅCrise do planejamento dos anos 1980 e 1990

ÅFortalecimento da burocracia do controle

ÅInstitucionalização racional-compreensiva

ÅRetomada do Estado indutor do 
desenvolvimento em 2003

ÅSolução de gestão por fora do sistema formal

ÅQuestionamento do modelo
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Planejamento, PPA e finanças públicas
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Acompanhamento fiscal e 
orçamentário

Estrutura do Módulo V
O papel do Estado

Intervenção no domínio econômico

Resultado primário

Déficit público

Acompanhamento fiscal e orçamentário
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Poder do Estado: intervenção no 
domínio econômico

Política 
macroeconômica

Política monetária

Política cambial

Política fiscal
Regulação do 

mercado

Inserção no 
mercado
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Política monetária

Política 
macroeconômica

Política monetária

Política cambial

Política fiscal
Regulação do 

mercado

Inserção no 
mercado
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Política monetária

ÅGestão da moeda

ÅInflação

ÅTaxa básica de juros

ÅTítulos públicos: emissão e compra

ÅCompulsório

ÅRedesconto Bancário
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Política cambial

Política 
macroeconômica

Política monetária

Política cambial

Política fiscal
Regulação do 

mercado

Inserção no 
mercado
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Política cambial

ÅBretton Woods

ÅDivisas internacionais

ÅBalança comercial

ÅBalanço de pagamentos

ÅVulnerabilidade externa

ÅExportação
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Política fiscal

Política 
macroeconômica

Política monetária

Política cambial

Política fiscal
Regulação do 

mercado

Inserção no 
mercado
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Política fiscal

ωAlocação

ωRedistribuição

ωEstabilização econômica

Funções

ωProgressividade x regressividade

ωRenúncias, isenções, alíquotas

Sistema tributário

Metas fiscais
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Regulação do mercado

Política 
macroeconômica

Política monetária

Política cambial

Política fiscal
Regulação do 

mercado

Inserção no 
mercado
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Regulação do mercado

ïContexto recente: redução das funções do Estado

Åά/ǊƛǎŜ ŦƛǎŎŀƭέ

ÅCrise de legitimidade: Representação negativa do 
Estado

ïPrivatizações

ÅDesnacionalização de boa parte do capital

ïCriação das agências reguladoras

ÅEsvaziamento dos ministérios

ïConsequência: perda de poder do Estado para 
regular o mercado (especialmente por dentro)

344



Inserção no mercado

Política 
macroeconômica

Política monetária

Política cambial

Política fiscal
Regulação do 

mercado

Inserção no 
mercado
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Inserção no mercado

ÅO poder das estatais

ïBanco do Brasil

ïCaixa Econômica Federal

ïPetrobras

ÅAs obras de infraestrutura

ïMinha Casa, Minha Vida

ïPAC

ÅO programa de aquisição de alimentos

346



Acompanhamento fiscal e orçamentário

Estrutura do Módulo V
O papel do Estado

Intervenção no domínio econômico

Resultado primário

Déficit público

Acompanhamento fiscal e orçamentário
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Estatísticas fiscais

ÅTêm propósito de evidenciar as consequências 
macroeconômicas, além dos impactos para o 
endividamento e a sustentabilidade da política 
fiscal.

ÅExistem metodologias que são utilizadas para 
o apuração do resultado fiscal do governo.

ÅA União, por exemplo, calcula o resultado 
nominal por meio das necessidades de 
financiamento do setor público (NFSP).



Necessidade de financiamento do setor 
público

ÅNessa metodologia, assume-se que a necessidade de 
financiamento do governo, em um determinado 
período, pode ser representada pelo déficit de caixa, 
consideradas ainda as necessidades de ampliação da 
dívida para financiamento desse déficit.

ÅNFSP = Variação da Dívida Líquida = Resultado 
Nominal



Resultado primário

ÅÉ um indicativo da capacidade dos governos 
em gerar receitas em volume suficiente para 
pagar suas contas usuais, sem que seja 
comprometida sua capacidade de administrar 
a dívida existente.

ÅDe acordo com o Manual de Demonstrativos 
Fiscais: resultado primário representa a 
diferença entre as receitas e as despesas 
primárias (não financeiras).



Resultado primário (RP)

(=) Receitas primárias

(=)Receitas arrecadadas no exercício

(-) Receitas de operações de crédito

(-) Receitas de privatização

(-) Receitas de juros de aplicações financeiras

(-) Despesas primárias

(=)Total de despesas

(-) Apropriação dos juros e amortização da dívida

(-) Despesas de empréstimos com retorno garantido ao ente 
federado
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Equilíbrio Orçamentáro
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Meta Fiscal
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Déficit Nominal
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Déficit Nominal



Exemplo resultado nominal



Exemplo resultado nominal



Conceito resultado nominal (RN)

ÅResultado nominal

(=) Resultado primário

(+) Juros nominais
(=)Recebimentos de juros

(-) Apropriação de juros 
decorrentes de operações 
de crédito realizadas



Avaliação do resultado nominal

ÅSuperávit nominal

ïResultado primário > 
conta de juros

ÅDéficit nominal

ïResultado primário > 
conta de juros

Conta de Juros:
Valor dos juros nominais a crédito -
Valor dos juros nominais a débito



Conceitos importantes para 
resultado nominal

ÅDívida consolidada ou 
fundada

ÅDívida consolidada 
líquida

ÅDívida fiscal líquida



Dívida consolidada ou fundada (LRF)

ÅMontante total, apurado 
sem duplicidade, das 
obrigações financeiras do 
ente da Federação 
assumidas em virtude de 
leis, contratos, convênios, 
tratados e da realização de 
operações de crédito, para 
amortização em prazo 
superior a doze meses (LRF 
art. 29, I).

Å (=) Dívida consolidada
(=) Obrigações financeiras > 12 
meses

(+) Obrigações de crédito > 12 
meses (receita conste no 
orçamento)

(+) Emissão de títulos pelo 
Banco Central (no caso União)



Dívida consolidada líquida

ÅCorresponde ao saldo 
da dívida consolidada, 
deduzida do Ativo 
Disponível e dos 
Haveres Financeiros, 
líquidos dos Restos a 
Pagar Processados 
(MDF, 6ª edição).

Å(=) Dívida consolidada 
líquida

(=) Estoque da dívida 
consolidada

(-) Ativo disponível

(-) Haveres financeiros

(+) Restos a pagar 
processados



Demais haveres financeiros

ÅSerão registrados nessa 
linha, por exemplo, valores 
a receber líquidos e certos 
(devidamente deduzidos 
das respectivas provisões 
para perdas prováveis 
reconhecidas nos balanços) 
como empréstimos, 
financiamentos e outros 
créditos a receber.

ÅNão serão considerados 
como haveres financeiros:
ïvalores inscritos em Dívida 

Ativa e outros valores que 
não representem créditos a 
receber;

ïadiantamentos concedidos a 
fornecedores de bens e 
serviços.



Dívida fiscal líquida

ÅCorresponde ao saldo 
da dívida consolidada 
líquida somado às 
receitas de privatização, 
deduzidos os passivos 
reconhecidos, 
decorrentes de déficits 
ocorridos em exercícios 
anteriores.

Å(=) Dívida fiscal líquida

(=) saldo da dívida 
consolidada líquida

(+) receitas de privatização

(-) passivos reconhecidos



EVOLUÇÃO DO ESTOQUE DA DÍVIDA



EVOLUÇÃO DO ESTOQUE DA DÍVIDA



EVOLUÇÃO DO ESTOQUE DA DÍVIDA



EVOLUÇÃO DO ESTOQUE DA DÍVIDA







Passivos reconhecidos

Å5ƝǾƛŘŀǎ ƛƴŎƻǊǇƻǊŀŘŀǎΣ ƻǎ ŎƘŀƳŀŘƻǎ άŜǎǉǳŜƭŜǘƻǎέΣ 
correspondem às dívidas:
ï juridicamente devidas;

ïde valor certo;

ï reconhecidas pelo governo;

ï representativas de déficits passados que não ocorrem mais no 
presente.

ÅExemplos: parcelamento de dívida junto ao INSS, FGTS e RPPS.

ÅVisando expurgar os efeitos que não representam esforço 
fiscal, devem ser deduzidos para a apuração da Dívida Fiscal 
Líquida.



Acompanhamento fiscal e 
orçamentário

Estrutura do Módulo V
O papel do Estado

Intervenção no domínio econômico

Resultado primário

Déficit público

Acompanhamento fiscal e orçamentário
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Restrição fiscal do governo
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Política fiscal
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Política fiscal
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Política fiscal
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Dívida e superávits primários
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Dívida e superávits primários
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Evolução da razão dívida/PIB
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Evolução da razão dívida/PIB
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Evolução da razão dívida/PIB
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Evolução da razão dívida/PIB
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Evolução da razão dívida/PIB
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Evolução da razão dívida/PIB
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/ǊƛǘŞǊƛƻǎ άŀŎƛƳŀ Řŀ ƭƛƴƘŀέ Ȅ άŀōŀƛȄƻ 
Řŀ ƭƛƴƘŀέ
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/ǊƛǘŞǊƛƻǎ άŀŎƛƳŀ Řŀ ƭƛƴƘŀέ Ȅ άŀōŀƛȄƻ 
Řŀ ƭƛƴƘŀέ
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9ǎǘŀǘƝǎǘƛŎŀǎ άŀōŀƛȄƻ Řŀ ƭƛƴƘŀέ Ȅ άŀŎƛƳŀ Řŀ 
ƭƛƴƘŀέ

ÅNo Brasil, o resultado primário para fins de verificação do 
cumprimento da meta estabelecida na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias (LDO) é o abaixo da linha, mas a análise das 
fontes dos desvios é feita a partir dos componentes (receitas e 
despesas) do resultado apurado pelo critério acima da linha.

ÅA estatística abaixo da linha permite analisar como o governo 
financiou seu déficit. Por outro lado, o resultado fiscal acima 
da linha permite avaliar as causas dos desequilíbrios, além de 
outros aspectos qualitativos da política fiscal.

ÅAmbas as estatísticas possuem méritos que as tornam 
imprescindíveis para a boa condução da política fiscal, 
devendo ser utilizadas de forma complementar.



Discrepância estatística
άŀōŀƛȄƻ Řŀ ƭƛƴƘŀέ Ȅ άŀŎƛƳŀ Řŀ ƭƛƴƘŀέ

Å Corresponde à discrepância entre o valor do superávit primário do governo central 
ŀǇǳǊŀŘƻ ǇŜƭŀ {¢b ǎŜƎǳƴŘƻ ŀ ƳŜǘƻŘƻƭƻƎƛŀ άŀŎƛƳŀ Řŀ ƭƛƴƘŀέ Ŝ ƻ ǾŀƭƻǊ Řƻ ǎǳǇŜǊłǾƛǘ 
ǇǊƛƳłǊƛƻ Řƻ ƎƻǾŜǊƴƻ ŎŜƴǘǊŀƭ ŀǇǳǊŀŘƻ ǇŜƭƻ ./. ǎŜƎǳƴŘƻ ŀ ƳŜǘƻŘƻƭƻƎƛŀ άŀōŀƛȄƻ Řŀ 
ƭƛƴƘŀέΦ



/ǊƛǘŞǊƛƻ άŀŎƛƳŀ Řŀ ƭƛƴƘŀέ

ÅO resultado fiscal é apurado a partir dos fatores que 
o geraram, ou seja, a partir da mensuração dos fluxos 
de ingresso (receita) e de saída (despesa) de recursos 
da administração pública.

ÅHavendo disponibilidade das informações requeridas 
pela metodologia, pode-se apurar qualquer conceito 
de resultado fiscal (nominal ou primário).

ÅPode ser superavitário ou deficitário.
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/ǊƛǘŞǊƛƻ άŀŎƛƳŀ Řŀ ƭƛƴƘŀέ

Å±ŀƴǘŀƎŜƴǎ Řŀ ŜǎǘŀǘƝǎǘƛŎŀ ŦƛǎŎŀƭ άŀŎƛƳŀ Řŀ ƭƛƴƘŀέ

ïA estatística fiscal acima da linha permite a elaboração de 
cenários para as contas públicas, de acordo com as 
estimativas de receitas e despesas projetadas a partir de 
parâmetros macroeconômicos hipotéticos.

ïEssa característica converte a estatística numa importante 
ferramenta da política fiscal, seja na etapa de formulação 
do orçamento público ou durante sua execução.
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Meta fiscal e gestão da dívida

(+) Receita primária $100

(-)  Despesa primária $95

(=) Resultado primário (A) $5 => SUPERÁVIT

(+) Receita financeira $5

(-)  Despesa financeira $15

(=) Resultado financeiro (B) ($10)=> DÉFICIT

Resultado nominal (A+B) ($5) => DÉFICIT



Meta fiscal e gestão da dívida
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Meta fiscal e gestão da dívida

(+) Receita primária $100

(-)  Despesa primária $80

(=) Resultado primário (A) $20 => SUPERÁVIT

(+) Receita financeira $5

(-)  Despesa financeira $15

(=) Resultado financeiro (B) ($10)=> DÉFICIT

Resultado nominal (A+B) $10 => SUPERÁVIT
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Meta fiscal e gestão da dívida
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Meta fiscal e gestão da dívida

(+) Receita primária $100

(-)  Despesa primária $110

(=) Resultado primário (A) ($10)=> DÉFICIT

(+) Receita financeira $5

(-)  Despesa financeira $15

(=) Resultado financeiro (B) ($10)=> DÉFICIT

Resultado nominal (A+B) ($20)=> DÉFICIT
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Meta fiscal e gestão da dívida
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/ǊƛǘŞǊƛƻ άŀōŀƛȄƻ Řŀ ƭƛƴƘŀέ

ÅO resultado fiscal é apurado a partir do seu 
financiamento, ou seja, a partir da variação da 
dívida líquida.

ÅEssa dívida líquida corresponde ao saldo 
líquido do endividamento do setor público 
não financeiro e do Banco Central perante:

ïo sistema financeiro (público e privado);

ïo setor privado não financeiro; e

ïo resto do mundo.
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/ǊƛǘŞǊƛƻ άŀōŀƛȄƻ Řŀ ƭƛƴƘŀέ

Å±ŀƴǘŀƎŜƴǎ Řŀ ŜǎǘŀǘƝǎǘƛŎŀ ŦƛǎŎŀƭ άŀōŀƛȄƻ Řŀ 
ƭƛƴƘŀέ

ïPor utilizar informações colhidas junto ao sistema 
financeiro, essa estatística se beneficia da maior 
facilidade de acesso e abrangência dos dados 
necessários à apuração dos indicadores.

ïPor essa razão, a estatística fiscal abaixo da linha é 
a fonte oficial dos indicadores fiscais do País.
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Å Uma vez conhecida a taxa de juros média da dívida líquida (DL), pode-se 
deduzir qual a parcela da variação da DL que é decorrente do efeito da 
incidência dos juros (nominais) e, por resíduo, qual é decorrente da 
ƎŜǊŀœńƻ ŘŜ ŘƝǾƛŘŀ άƴƻǾŀέ όŘŞŦƛŎƛǘ ǇǊƛƳłǊƛƻύ ƻǳ ŘƛƳƛƴǳƛœńƻ ŘŜ ŘƝǾƛŘŀ 
(superávit primário).
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Formas de financiamento do déficit público

Emissão de 
moeda

Inflação

Emissão de 
títulos

Elevação da dívida

Aumento da 
carga tributária

Desestímulo ao 
investimento

Aumento no 
nível de 

atividade 
econômica

Elevação da 
arrecadação em 

escala, com elevação 
do investimento, da 

taxa de emprego
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Acompanhamento fiscal e 
orçamentário

Estrutura do Módulo V
O papel do Estado

Intervenção no domínio econômico

Resultado primário

Déficit público

Acompanhamento fiscal e orçamentário
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Previsão legal

ÅArt. 6º e 8º, inciso IV,  da Lei nº 10.180/2001, que atribui às 
unidades responsáveis pelas atividades de orçamento a 
competência para acompanhar e avaliar a execução 
orçamentária e financeira

ÅArt. 137, §§1º e 2º, do Decreto nº 93.872/1986, no qual 
exige-se que a apuração do custo dos projetos e atividades 
deva ter por base os elementos fornecidos pelos órgãos de 
orçamento, constantes dos registros do Cadastro 
Orçamentário de Projetos e Atividades

ÅAs atribuições da SOF, que lhe confere o inciso III, art. 20 do 
Anexo I do Decreto nº 8.578/2015.
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Objetivos

Ågerar informações que possibilitem melhor 
avaliação das ações orçamentárias e, por 
consequência, aprimorar os orçamentos dos 
respectivos órgãos setoriais;

Åsubsidiar a apuração de custos do Governo 
Federal, no que se refere à realização física do 
orçamento da União;

Åpermitir a prestação de contas e a 
transparência exigidas pela sociedade.
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Responsabilidades

Åda SOF

ïorganizar o processo de captação das informações acerca 
da execução orçamentária, no que diz respeito ao aspecto 
da programação física das ações orçamentárias;

ïelaborar e disponibilizar módulo específico no Siop para 
inserção de dados a respeito do acompanhamento da 
execução físico-financeira das ações orçamentárias;

ïdefinir o método, a dinâmica e a periodicidade da inserção 
de dados no Siop; e

ïtreinar os órgãos setoriais no novo módulo, possibilitando 
a capacitação suficiente para o perfeito funcionamento do 
sistema.
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Responsabilidades

Ådos órgãos setoriais de orçamento
ïacompanhar a execução físico-financeira das ações orçamentárias, 

cujos subtítulos possuam produtos e metas físicas associados, 
observando o alinhamento da execução com o planejado na LOA;

ïcoordenar o preenchimento e o envio dos dados no módulo de 
acompanhamento orçamentário do Siop, além dos comentários, 
quando for o caso, dos subtítulos que tiveram execução financeira, 
mas que não realizaram o respectivo parâmetro físico da 
programação;

ïorganizar, disciplinar e difundir a sistemática de acompanhamento da 
execução física e financeira do órgão ou da entidade, seguindo normas 
e orientações técnicas da SOF; e

ïeditar normas complementares para disciplinar o processo de 
acompanhamento físico-financeiro junto às suas unidades 
orçamentárias.
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Responsabilidades

Ådos órgãos setoriais de orçamento
ï responsabilizar-se pela qualidade das informações da unidade setorial 

constante do módulo do SIOP junto aos órgãos de controle;

ïgarantir que as físicas constantes da LOA estejam sempre atualizadas 
no módulo específico do SIOP, inclusive quando da efetivação de 
alterações orçamentárias no decorrer do exercício financeiro vigente; 
e

ï acompanhar e demonstrar a evolução dos indicadores previstos no 
Siop, que serão apresentados nos relatórios gerenciais do módulo de 
acompanhamento orçamentário gerados pelo sistema.

OBS.: Os servidores necessários para desenvolver as atividades acima 
serão designados por ato próprio das subsecretarias de planejamento, 
orçamento e administração dos órgãos setoriais e poderão ser da área de 
planejamento ou de orçamento.
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Reprogramação da meta física

ÅA meta física poderá ser reprogramada apenas uma vez ao 
ano, por ocasião da abertura do módulo de acompanhamento 
orçamentário.

ÅSituações:
ïajustes por conta do emendamento;

ïalterações orçamentárias;

ï revisão do planejamento físico.

OBS.: A reprogramação terá o caráter somente gerencial, e tem 
por finalidade mensurar, de forma mais precisa, os ajustes 
necessários à apuração dos resultados da ação orçamentária no 
decorrer do exercício financeiro.
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Reprogramação financeira

ÅSerá possível fazer também a reprogramação 
financeira, que corresponde ao limite 
orçamentário que o órgão disponibilizará para 
o subtítulo da ação orçamentária. 

ÅO número preenchido deverá ser menor ou 
igual ao valor da dotação atual do respectivo 
subtítulo, pois, do contrário, o sistema 
bloqueará.
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Eficácia
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Eficácia

ÅPortanto:

ïse ECLOA>1, a execução foi eficaz, porque gerou 
uma meta maior do que se tinha planejado; e,

ïse ECLOA<1, a execução foi ineficaz, porque gerou 
uma meta menor do que se tinha planejado.

ÅPor exemplo:

ïse a meta física na LOA for 100 unidades e se a 
meta física realizada foi 120 unidades, então 
ECLOA= 1,20 (=120/100). A execução foi 20% mais 
eficaz do que se tinha planejado.
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Eficácia
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Eficiência
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Eficiência

ÅObservação:

ïPor valor da dotação atual, entende-se a dotação prevista 
na LOA mais créditos.

ïConsidera-se o valor liquidado porque, ao contrário do 
valor empenhado, o produto foi entregue, a obra foi 
medida, o serviço foi prestado etc., ou seja, houve 
produção, apenas não houve pagamento ainda.

ïPelo mesmo motivo, quando considerados os restos a 
pagar (RAP), devem ser considerados os RAP não 
processados (portanto, que não foram liquidados no 
exercício correspondente) que forem efetivamente 
liquidados no exercício em análise.
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Eficiência

ÅPor exemplo

ïse a meta física na LOA for 100 unidades e o valor 
da dotação atual for R$ 50.000, o custo planejado 
é R$ 500/unidade (=R$ 50.000/100).

ïSe a meta física realizada foi 120 unidades e o 
valor liquidado foi R$ 48.000, o custo realizado é 
R$ 400/unidade (=R$ 48.000/120).
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Eficiência

ÅPortanto:

ïse o custo planejado for maior que o custo 
realizado, a execução foi eficiente, porque custou 
menos do que se tinha planejado; e,

ïse o custo planejado for menor do que o custo 
realizado, a execução foi ineficiente, porque 
custou mais do que se tinha planejado.

ïno exemplo dado, o custo planejado (por unidade) 
foi R$ 500 e o custo realizado foi R$ 400. Logo, a 
execução foi eficiente.
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Eficiência
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Eficiência
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Eficiência
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Eficiência
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Eficiência
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Eficiência
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Grau de planejamento orçamentário

ÅQuando se faz a reprogramação, seja das metas, seja 
dos custos, espera-se que a reprogramação tenha o 
efeito de aproximar mais o indicador (de eficiência 
ou de eficácia) do realizado.

ÅO quão próximo do realizado significa em termos 
matemáticos, quão próximo de 1 o indicador vai 
estar; portanto, é necessário escolher uma métrica ς
uma forma de medir essa distância.
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Grau de planejamento orçamentário
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Grau de planejamento orçamentário
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